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Emenda à Lei Orgânic_a _

EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 15, DE 1997

Altara o parágrafo único do
art. 365 da Lei Orgânicado
Distrito Federal.

A Mesa Diretora da C~mara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 70, ~ 2°, da
Lei Org~nica, promulga a seguinte. Emenda ao
texto da referida Lei:

Art. 1° O parágrafo único do art. 365 da Lei
Org~nica do Distrito Federal passa a vigorar com a
redação que segue:

"Art.365 .........•.............••....•
"Parágrafo único. É vedada a remuneração
pela participação em mais de um conselho."

Art. 2° Esta Emenda à Lei Org~nica entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 28 de abril de 1997

~

~ -.,::?

D putado LUI~VAO
Vice-Presidente

~::>Jr;2~
Deputado BENíCIO TAVARES

Segundo Secretário
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Redações Fina_is _

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N~ 51, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 23 de abril de 1997.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N~ 52, DE 1996

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Concede o titulo de
cidadão honorário da
Brasília a Sua Excelência
Reverendíssima o
Arcebispo Emérito de
Brasília D. José Newton
,da Almeida Baptista.

Art. l~ Os artigos 3~ e 4~ da Lei n~ 736, de
28 de julho de 1994, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3~ Poderão concorrer aos cargos de
que trata esta Lei:

"I - para o cargo de Inspetor Sanitário e
Industrial, os portadores de diploma de curso
superior ou habilitação legal equivalente na
área de medicina veterinária, de zootecnia, de
agronomia ou de tecnologia de alimentos;

"11 - para o cargo de Técnico de Inspeção
Sanitária e Industrial, os portadores de
certificado de curso de nível médio nas áreas
de agropecuária ou de tecnologia de alimentos.

"Art. 4~ Aos titulares dos cargos a que se
refere esta Lei cabe desempenhar as atividades
inerentes à fiscalização e inspeção sanitária
e industrial do Distrito Federal, de produtos
de origem animal e vegetal, na forma a ser
estabelecida em regulamento próprio."

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em
contrário.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das Sessões, 17 de abril de 1997.

de
de

Ênio

o titulo
honorário
ao Sr.

Garcia.

Concede
cidadão
Brasilia
Lourenço

REDAÇÃO FINAL

Art. 1~ Fica concedido o título de
cidadão honorário de Brasília a Sua
Excelência Reverendíssima o Arcebispo
Emérito de Brasília D. José Newton de
Almeida Baptista.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1~ Fica concedido o título de cidadão
honorário de Brasília ao Sr. Ênio Lourenço
Garcia.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de abril de 1997.
PROJETO DE LEI N~ 547, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n~ 736, de
28 de julho de 1994, que
dispõe sobre a criação

PROJETO DE LEI N~ 724, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Declara prioritárias
para fins de reforma
agrar1a por interesse
social as terras rurais
públicas do Distrito
Federal, dispõe sobre a
politica de assentamento
e dá outras
providências.

~ DIÁRIO DACÂMARA lEGISLATIVA
Coorclenadolia de Editoração e Produção Gráfica da Vlce-Presldênda

Coordenador:
Claudio Humberto Rosa e Silva

Reg. Pref. MTb 279/ Al
Editora executiva:
Nelel Maria Steln

Reg. Pref. 147/02/62-MTb-OF
Dlárlo da Cirnara Leglsladva do Distrito Federal

Redação: 348.8412 - 348.8963
SAIN - Parque Rural Norte 70.086.900 - Brasflla-DF

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l~ Ficam declaradas prioritárias para
fins de reforma agrária por interesse social
as terras rurais públicas do Distrito Federal.

~ l~ As terras rurais públicas do Distrito
Federal que possuam dimensão suficiente e
vocação agrícola serão destinadas
prioritariamente a programas de assentamento
rural de agricultores que:

I não sejam proprietários rurais,
concessionários ou arrendatários de terras
rurais públicas;

11 residam no território do Distrito
Federal há pelo menos cinco anos;
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111 se comprometam a residir, com sua
família, no imóvel rural que lhes for
destinado e cultivá-lo consoante plano técnico
a ser elaborado pelo órgão oficial competente;

IV sejam aprovados em processo de
seleção que considere, entre outros aspectos
eventualmente julgados relevantes, ânimo
produtivo, aptidão técnico-profissional e bons
antecedentes comportamentais ou reabilitação
comprovada.

~ 2£ É obrigatória a prévia devolução à
Administração Pública do lote urbano objeto de
concessão ou permissão de uso pelos
beneficiários de programas habitacionais
urbanos de interesse social, quando
contemplados com glebas rurais nos programas
oficiais de assentamento rural.

~ 3£ É assegurado o direito de assentamento
em lote habitacional localizado em vila rural
ao agricultor não selecionado para recebimento
de gleba produtiva que, em função de suas
qualidades de liderança, eminente
reconhecimento comunitário, notórios
conhecimentos ou dotes culturais, desempenhe
papel importante no desenvolvimento da
comunidade.

Art. 2£ Para os devidos efeitos legais e
administrativos, os assentamentos de pequenos
agricultores sem-terra no Distrito Federal,
com base no módulo familiar de propriedade
rural, as vilas rurais ou agrovilas, .os
núcleos rurais e rurópolis constituem
programas habitacionais de interesse social
localizados na zona rural.

Parágrafo único. O acesso das famílias
selecionadas à habitação e à terra produtiva
far-se-á mediante contrato de concessão do
direito real de uso, consoante o disposto no
art. 17, I, "fu, da Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 3£ Constituem princípios norteadores
dos programas de assentamento rural no
Distrito Federal:

I - a função social da terra;
11 - o desenvolvimento integral da família

agricultora;
ITI a compatibilidade da atividade

agrícola com a preservação ambiental;
IV a possibilidade de acesso à terra

rural aos agricultores sem-terra que se
proponham a nela residir e a ela cultivar com
sua família;

V - a indivisibilidade do módulo familiar
de propriedade rural;

VI - o atendimento ao interesse público.
Art. 4£ São objetivos dos programas de

assentamento de trabalhadores rurais no
Distrito Federal:

I dar cumprimento à função social da
terra;

11 fomentar a produção familiar
sustentada de alimentos básicos;

111 estimular as formas coletivas de
produção, em especial, o cooperativismo;

IV - gerar empregos no campo;
V - promover a modernização da propriedade

rural familiar;
VI - integrar a propriedade rural familiar

ao contexto da economia nacional;
VII - difundir processos agroecológicos de

produção;
VIII estimular o desenvolvimento de

cultura agrária com base nos valores sociais
do trabalho e do cultivo da terra;

IX - garantir custos de produção e preços
de produtos agrícolas socialmente
satisfatórios aos produtores e consumidores;

X - incrementar a preservação ambiental.
Art. 5£ São considerados instrumentos de

implementação dos assentamentos agrários no
Distrito Federal:

I - a pequena propriedade rural, definida
pelo mÓdulo familiar de propriedade rural;

11 o cooperativismo como forma de
encaminhamento das questões agrárias;

111 a extensão rural e a pesquisa
agronômica adequadas à pequena propriedade;

IV a profissionalização dos
agricultores;

V - o crédito rural educativo;
VI a modernização, mediante tecnologia

ecologicamente sustentável;
VII - a concessão do direito real de uso

da terra rural;
VIII - as vilas rurais ou agrovilas.
~ 1£ Caracteriza-se como módulo familiar de

propriedade rural, para fins desta Lei, a área
ideal de terra que, explorada intensivamente
mediante tecnologias agropecuárias
sustentáveis definidas em plano de uso da
terra, seja compatível com a força de trabalho
familiar e com o desenvolvimento
socioeconômico da família rural.

~ 2£ Os programas de profissionalização dos
agricultores incluirão, entre outros temas
considerados relevantes, capacitação
gerencial, economia doméstica, organização
comunitária, associativismo e relacionamento
humano.

~ 3£ O crédito rural educativo, usado
basicamente como instrumento de introdução de
tecnologia e desenvolvimento gerencial, será
disponibilizado mediante recursos do Fundo de
Desenvolvimento do Distrito Federal-FUNDEFE- e
de outros disponíveis, até a satisfatória
consolidação econômica da propriedade.

~ 4£ Os projetos a serem desenvolvidos e a
tecnologia agrícola a ser usada nos
assentamentos rurais serão definidos mediante
discussão entre técnicos dos órgãos oficiais
de pesquisa e extensão, agricultores e
representantes de entidades ambientais.

~ 5£ O contrato de concessão do direito
real de uso incluirá cláusula de
intransferibilidade a terceiros sem prévia
autorização da Administração Pública e será
formalizado por tempo determinado, prorrogável
por períodos sucessivos, mediante comprovada
execução do plano de uso da terra e
persistindo o interesse público.

Art. 6£ Em apoio à implementação dos
assentamentos rurais de que trata esta Lei, a
Administração do Distrito Federal poderá
desenvolver as seguintes ações:

I - celebração de convênios com a União,
Estados e Municípios e com outras entidades de
direito público ou privado;

11 captação de recursos externos e
internos;

111 - rescisão de contratos inadimplentes
de arrendamento e de concessão de uso de
terras rurais públicas;

IV realização de inventário anual das
terras agrícolas ociosas ou subutilizadas,
providenciando:

a) sua disponibilização para assentamentos
rurais, no caso de integrarem o patrimônio
público;
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adoção de medidas
do dano ou lesão
violência e de

que sofrerem ameaças
ou, indiretamente,.
atos criminosos e

necessárias à
dos fatos pelas

b)proposta de desapropriação ao órgão
federal competente, no caso de propriedade
privada;

V criação de vilas rurais dotadas de
infra-estrutura de serviços públicos e
equipamentos urbanos;

VI - implementação da colonização privada
conduzida por empresas' aprovadas pelo órgão
oficial competente.

Art. 7~ O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias de sua
publicação.

Art. B~ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 9~ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 10 de abril de 1997.

PROJETO DE LEI N~ 920, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Cria o Programa de
Proteção, Assistência e
Awr:ilio às Vi timas e
Testemunhas de Violência
e Infrações Penais.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l~ Fica criado, no Distrito Federal, o
Programa de Proteção, Assistência e Auxílio às
Vítimas e Testemunhas de Violência e Infrações
Penais.

Parágrafo un1CO. O programa objetiva
.proteger as vítimas de violência e impedir
ameaças ou atentados contra a vida ou a
integridade física e psicológica das
testemunhas de infrações penais.

Art. 2~ Entendem-se como vítimas ou
testemunhas de violência ou de infrações
penais:

I - pessoas que tenham sofrido dano de
qualquer natureza, lesões físicas ou mentais,
sofrimento emocional, perda financeira ou
substancial detrimento de seus direitos
humanos como conseqüência de ações ou omissões
tipificadas na legislação penal;

11 - os familiares ou pessoas que possuam
relação imediata com a vítima, bem como
aquelas que tenham sofrido algum dano ao
intervirem em socorro de outrem em estágio de
perigo atual ou iminente;

111 - as testemunhas
por haverem presenciado
tomado conhecimentq de
detenham informações
investigação e apuração
autoridades competentes.

Art. 3~ Para a execução do Programa de
Proteção, Assistência e Auxilio às Vitimas e
Testemunhas de Violência e Infrações Penais,
os órgãos competentes da Administração Pública
do Distrito Federal deverão:

I informar, orientar e assessorar as
vítimas de violência envolvidas em questões de
natureza criminal e civil;

11 - colaborar para .a
imediatas. para a reparaçã,o
sofrida pela vítima de
infrações penais;

111- proteger a integridade e promover a
segurança das vítimas e das testemunhas;

IV- prestar assistência jurídica gratuita;
V- con"ceder bolsas de estudos aos filhos

que perderem o sustento familiar;
VI apoiar programas pedagógicos

relacionados ao trabalho e à readaptação
social e profissional da vítima;

VII - possibilitar internação hospitalar,
tratamentos, acesso a medicamentos, prótese ou
instrumentos médicos essenciais à reabilitação
da vítima, incluído tratamento psicológico;

VIII - abrigar as vitimas, enquanto durar
o tratamento, em imóveis públicos que possuam
área de ocupação adequada à prática de
atividades laborais, educacionais e de lazer;

IX - conscientizar a população das formas
de evitar as agressões físicas e morais e da
necessidade de contribuir para a investigação
e apuração de atos criminosos.

Art. 4~ Os meios de auxílio e os serviços
públicos previstos nesta Lei serão destinados
às vítimas ou testemunhas de violência ou
infrações penais que satisfaçam as seguintes
condições:

1- seja comprovado o estado de necessidade
e a inexistência de recursos econômicos para
arcar com as despesas;

11- não estejam amparadas por nenhum tipo
de seguro que cubra o beneficio solicitado;

111 - sejam residentes e domiciliadas no
Distrito Federal.

Art. 5~ Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar convênios com organizações não
governamentais de direi tos humanos, entidades
associativas, universidades e com o Governo
Federal para o cumprimento das disposições
contidas nesta Lei.

Art. 6~ Esta Lei será regulamentada pelo
Poder Executivo no prazo de noventa dias.

Art. 7~ ,Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. B~ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 10 de. abril de 1997.

PROJETO DE LEI N~ 2.322, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Define nova destinação
para o Lote A da Área
Especial 4 Norte, Região
Administrativa rv
Brazlãndia, e dá outras
providências.
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da área descrita no
pela Décima Oitava
Civil do Distrito

Sala das Sessões, 10 de abril de 1997.

ERRATA

Errata de Ata

Brasllia, 08 de abrll de 1997.
Mensagem
N' 59 /97 - GAG

art. 51, S 22, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaç!o.

Art. 32 Revogam-se as disposições em
contrário.

Documento pertencente à Ata da 36' Sessão Ordinária,
de 9 de abril de 1997, publicada no Del nO63, de 11 de abril de
1997, republicado devido à inclusão de anexos.

Art. l~ Fica desafetada de sua antiga
destinação e destinada à expansão do Setor de
Oficinas e Pequenas Indústrias o Lote A, Área
Especial 4 Norte, RA IV - Brazlândia.

~ 1~ A área descrita no caput, entre outras
atividades a serem definidas pela
Administração Pública, abrigará:

I pequenas indústrias e oficinas de
prestação de serviços;

II - empresas ligadas à comercialização de
madeira e de outros materiais de construção em
geral, de autopeças e de ferragens;

III empresas de comercialização de
insumos, máquinas, implementos e equipamentos
agropecuários.

~ 2~ Fica excluído
caput o espaço ocupado
Delegacia de Polícia
Federal.

~ 3~ A efetivação do disposto nesta Lei
condiciona-se à aprovação da comunidade
interessada, consoante o que prescreve o art.
1~ , ~ l~, da Lei nO 245, de 27 de março de
1992, do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 2£ O Poder Executivo adotará os
procedimentos necessários à implantação de
projeto urbanístico para criação de cento e
vinte lotes na área especificada no artigo
anterior.

Parágrafo único. Os lotes especificados no
caput deste artigo serão distribuídos segundo
critérios a serem estabelecidos em Programa de
Expansão do Setor de Oficinas e Pequenas
Indústrias, que será elaborado e executado
pela Administração Regional de Brazlândia.

Art. 3£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 10 de abril de 1997.

PROJETO DE LEI N~ 2.506, DE 1996
REDAÇÃO FINAL

Excelenlissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e Dignissimos Pares para encaminhar.o incluso
Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Plano Diretor Local - PDL - da
Candangolândia.

2. O Plano Diretor Local é o instrumento básico da polilica de desenvolvimento
urbano e territorial de Região Administrativa - RA - da Candangolândia e vem atender c,,,
disposto no artigo 182 da Constituição Federal e nos artigos 316 a 323 e 325 da Lei
Orgânica do Distrito Federal. O PDL articula-se com o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT, detalhando e operacionalizando suas diretrizes, no
que diz respeito à RA XIX.

3. As funções básicas do Plano Diretor Local são:

- ordenar o desenvolvimento físico-territorial, compatibilizand<Kl com o
desenvolvimento sóciCHlcon6mico e com a' utilização racional e equilibrada dos recursos
naturais;

. - estabelecer as regras básicas de uso e ocupação do solo na cidade, a serem
segUIdas por todos os agentes públicos e privados;

- obter o pleno desenvolvimento da função social da cidade e o bem-estar da
população;

• contribuir para a implantação de um processo de planejamento permanente e
participativo, no senlido da democratização da gestão territorial.

. 4. O PDL da Candangolândia busca preservar as caracteristicas históricas que a
Incluem na área tombada pelo Patrimônio Histórico. Com esta preocupação a elaboração
do PDL conlou com a colaboração do IPHAN, órgão responsável pelo Patrim6nio
Histórico do Ministério da Cultura e do DePHA, Departamento de Patrim6nio Histórico e
Artístico do DF. Porém, o respeito ao Patrimônio Histórico deve conciliar-se com o.
desenvolvimento econômico, com o respeito ao meio-ambiente e as necessidades
presentes e futuras da comunidade da Candangolándia

Oesafeta área pública
para ampliação da
Escola-classe 17 da
Região Administrativa IX
- Ceilãndia.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

5. O processo de elaboração do Plano Diretor Local - PDL - de Candangolândia foi
fundamentado nos princípios da descentralização do planejamento, da integração entre os
órgãos setoriais de governo e da participação comunitária.

6. A Administração Regional configurou-se como o órgão chave para o
desenvolvimento do PDL, por estar diretamente ligada à realidade local e mais próxima
da população. A coordenação dos trabalhos coube ao Instituto de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF - como órgão executivo do Sistema de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, com o apoio da Subsecretaria de
Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR.

Executivo fará
de que trata ri

Art. 1~ Fica desafetada área pública com as
dimensões de 24,60m (vinte e quatro metros e
sessenta centímetros) de frente e 60m
(sessenta metros) de lado, perfazendo a ár~a
de 1.476 mZ (mil quatrocentos e setenta e se1S
metros quadrados), Área Especial anexa ao
terreno da Escola-classe 17, situada à EQNO
01-03, Setor "O", Região Administrativa IX -
Ceilândia, para ampliação daquele
estabelecimento de ensino.

Parágrafo único. O Poder
realizar a audiência pública

7. Ao longo de todo o processo foram envolvidos os diversos órgãos setoriais do
Governo do Distrito Federal, visando a abordagem integrada entre os diferentes aspectos
que dizem respeito à gestão urbana e territorial como meio ambiente, infra-estrutura,
transporte, trabalho. indústria, comércio, habitação, lazer, cultura, educação, saúde,
assistência social, segurança, turismo, agricultura, dentre outros.

8. A participação comunitária efetivou-se por meio de várias estratégias, tais como
pesquisa de opinião, reuniões gerais e por setores da cidade, seminários e debates,
envolvendo principalmente as lideranças, associações, entidades locais, e os delegados e
conselheiros do Orçamento Participativo.

9. A elaboração do POL foi iniciada nos primeiros meses da atual gestão. Após dois
anos de intenso trabalho, as .proposições finais foram apresentadas em audiência pública
em 18 de dezembro de 1996.
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Senhora Presidente, com a certeza de que o Projeto de Lei Complementar merecerá
o empenho e aprovaçilo dessa Casa, solicito urgencia para a apreciação do mesmo,
conforme preceitua o art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos a Vossa Excelencia e aos
seus ilustres pares, protestos de elevado respeito e consideraçilo.

CRISTO\' AM BUARQUE
••OVERNADOR DO DISTRlTO FEDERAL

A Sua Excelência a Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal

I - orientar os agentes pUblícos e privados que .atuam na produção e gestao do
território. para o pleno desenvolvimento das funções econóniicas e sociais da Região
Administrativa e da propriedade, garantindo o bem estar de seus habitantes;

li - ordenar o desenvolvimento fisico-territorial, compatibilizando-o com O
desenvolvimento econõmico-social e as diversas demandas da populaçilo;

111• estabelecer as regras básicas de uso e ocupação do solo na Região
Administrativa;

IV • contribuir para a implantação de um processo de planejamento permanente
e participativo. no sentido da democratização da gestão urbana e territorial.

Parágrafo ,mico - O Plano Diretor Local da Candangolándia articula-se ao Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal • PDOT. detalhando e
operacionalizando suas diretrizes, no que diz respeito a RA XIX.

Art. 2°. Integram esta Lei os anexos, com as seguintes denominações:

Anexo I -Mapas

Mapa 1 - Macrozoneamento
Mapa 2 • Hierarquia de Vias
Mapa 3 - Uso do Solo
Mapa 4 - Coeficiente de Aproveitamento
Mapa 5 - Projelos Urbanisticos Especiais

Anexo li - Listagem de Atividades Incõmodas

Anexo 111- Listagem de Atividades Não Incõmodas

Anexo IV. Critérios para consulla a Vizinhança quanto illnstalação de
Atividades

Anexo V - Quadro de Exigéncias de Vagas de Estacionamento segundo o
Porte e o Tipo de Atividade

A!lexo VI - Listagem de Endereço segundo os Parãmetros Urbanisticos

Anexo VII • Poligonais das Áreas dos Projetos Especiais

Capitulo"

Dos objetivos e estratégias .

Art. 3° - O Plano Dirt!tor da Candangolãndia lem como objetivos:

. I - simplificar e adequar as normas de uso e ocupação do solo, tomando-as
maIs adequadas a dinámica sÓcioeconõmica da Região Administrativa;

11- preservar a qualidade do meio ambiente urbano e dos recursos naturais;

111- incentivar as atividades de lazer e educação, passiveis de ocorrerem no
Jardim Zoológico:

IV - preservar, COnservar e recuperar parte da Área de Relevante Interesse
Ecológico -ARIE - Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo sob responsabilidade da
Região Administrativa;

V • incentivar as atividades de educação na Área de Relevante Interesse
Ecológico - ARIE - Santuario de Vida Silveslre Riacho Fundo;

VI • qualificar os espaços públicos priorizando o conforto do pedestre;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ..3"7 de
J de 1997- VII - racionalizar os custos de urbanização e infra-€slrutura;

Aprova o Plano Diretor Local - PDL da Candangolándia.
Regiáo Administrativa XIX, conforme o disposto no art. 316
da Lei Orgánica do Distrito Federal. e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

TíTULO I

DA POLfnCA URBANA E TERRITORIAL

Capítulo I

Das disposições gerais

Art. 1°. O Plano Diretor da Candangolilndia é o instrumento básico da política
de desenvolvimento urbano e territorial da Região Administrativa XIX - RA XIX, tendo
como finalidades:

VIII - aplicar instrumentos juridicos, tributários e financeiros da política urbana;

IX - facilitar e otimizar a circulação viária e o transporte coletivo;

X - dotar a cidade das condições urbanisticas necessárias a sua autonomia
sócioeconômica.

XI.- resgatar para a coletividade a valorização imobiliária decorrente da ação do
poder público;

XII • corrigir distorções e atualizar complementando o projeto urbanistico inicial;

XIII - complementar o projeto urbanístico da Zona Urbana da Candangolándia;

XIV.""speitar a capacidade de suporte da Bacia do Paranoá como receptor de
efIuentes;

, XV - garantir a permeabilidade visual do Plano Piloto para Candangolilndia e
V'CE>-versa , impedindo a implantação de edificações que se constituam em .barreiras
visuais. .

XVI - presp-, u' os remanescentes das edificações históricas existentes.

XVII - garantir a densidad~ de ocupação e a silhueta uniforme .

Art. 4°. Para alcançar seus objetivos, o Plano Diretor Local da Candangolãndia
estabelece as seguintes estratégias: . .
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I - estimular a implantação de atividades que proporcionem desenvolvimento
económico, social e cultural na Zona Urbana da Candangolándia;

1/- adotar parámetro~ de uso para o controle dos usos do solo urbano;

1/1- definir parámetros de ocupação especificos para as áreas com fragilidades
ou potencialidades ambientais;

IV - estimular o adensamento e consolidação das áreas urbanas construídas,
preferer:cialmente a criação de novas áreas:

v - hierarquizar as vias, dotando-as das condições necessárias às diferentes
funções de circulação de veiculos e pedestres;

VI - incentivar a construção de estacionamento de veiculas no interior do lote,
evitando a destinação de grandes áreas públicas para estacionamento;

VII - priorizar o transporte coletivo e o pedestre.

VIU- destinar e otimizar as áreas públicas, evitando-se vazios que provoquem a
desintegração social, insegurança e insalubridade.

IX - destinar novas áreas para atividades econõmlcas;

TíTULO 11

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Capítulo I

Das dísposíções geraís

Art.S' - o território da Região Administrativa XIX - Candangolándia está
inserido conforme o macrozoneamento disposto no Plano Diretor de Ordenamento
Territori~1 do Distrito Federal- PDOT, nas seguintes zonas:

I - Zona Urbana de r:~;)oúlidação

1/- Zona de Conservação Ambiental.

Parágrafo único - Entende-se por zona a porção territorial sujeita aos mesmos
critérios e diretrizes relativos ao uso e ocupação do solo.

Art.6' _ Sobrepõem-se ás zonas objeto do macrozoneamento da
Candangolãndia conforme disposto no PDOT a seguinte área de diretriz
especial,indicada no Mapa.1 , como Área Especial de Proteção.

Parágrafo Único. Entende-se como áreas de diretrizes especiais as porções
territoriais que exigem parâmetros e diretrizes de uso e ocupação do solo
diferenciados e preponderantes sobre aqueles das zonas nas quais se inserem.

Art. 7° - As zonas e areas de diretrizes especiais da Região Administrativa da
Cndangolándia atenderão, além do disposto nesta lei, ás disposições do PDOT e a
legislação especifica.

Parágrafo Único. As poligonais dessas zonas e áreas de .diretrizes especiais
são definidas no Memorial Descritivo dos Perímetros das Zonas e Areas constantes do
Macrozoneamento, que integra o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal - PDOT.

Capítulo 11

Do zoneamento da Candangolândía

Seção I

Da zona urbana de consolídação da Candangolândia

Art. 8' - A zona urbana de consolidação da Candangolándia compreende a área
com ocupações urbanas cujos limites correspondem ao sul Área de Relevante
Interesse Ecológico - ARIE Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo, ao norte Jardim
Zoológico, a leste as áreas da ARIE Santuário de Vida Silvestre Riacho Fundo e do
Jardim Zoológico e a oeste a DF003 Estrada Parque Indústria e Abastecimento EPIA

Parágrafo Único - A Zona Urbana de Consolidação é definida como aquela onde
a ocupação deve considerar as restrições estabelecidas para as áreas de preservação
do Conjunto. Urbanístico do Plano Piloto de Brasilia, tombado como Património
':listórico. Nacional e Cultural da Humanidade, e as peculiaridades ambientais das..
Areas de Proteção Ambiental do Lago P=,,,~oá e das Bacias Gama e Cabeça de
Veado, ás restrições de Si'" ""mento para as áreas de Sobradinho
Planaltina e as áreas circunscritas na Bacia do Lago Paranoá.

Seção li

Das áreas especiais de proteção

Art.9" - A categoria de Área Especial de Proteção existente na Zona Urbana de
Consolidação da Candangolándia corresponde a Área de Lazer Ecológico.

Art.10 - As Áreas de Lazer Ecológico são aquelas relativas ás unidades de
Conservação de uso sustentável regidas por legislação especifica onde admita-se
atividades de lazer e educação ambiental .

Parágrafo Único - A área referida no artigo anterior corresponde a area do
Jardim Zoológico de Brasilia.

Art.11 - As diretrizes de ocupação do Jardim Zoológico de Brasilia serão
definidas em Plano Diretor especifico

Seção 111

Da zona de conservação ambíental

Art. 12 - Parte da Área de Relevante Interesse Ambiental ARIE , onde se
encontra o Santuário de Vida Silvestre do Riacho Fundo e o Jardim Zoológico
encontram-se na Zona de Conservação Ambiental conforme definido no
macrozoneamento do PDOT.

Parágrafo Único - A Zona de Conservação Ambiental é definida por seu caráter
de intangibilidade, por encerrar ecossistemas de grande releváncia ecológica e
demais atributos especiais. Esta área deverá merecer tratamento liisando a sua
preservação, conservação ou recuperação, regidas por legislação especifica.

Capítulo 111

Do sistema viário

~t1ção I

Das disposíções geraís

Art. 13 - Para efeito desta lei, são definidas as seguintes categorias funcionais
de vias, descritas em ordem decrescente de hierarquia:

I - vias arteriais: são aquelas que ligam duas cidades ou dois pontos de uma
área conurbada, permitindq o tráfego livre e o desenvolvimento de velocidade.

11- vias principais: são aquelas de maior importãncia na cidade e estruturadoras
da malha urbana.

111- vias secundárias: são aquelas que coletam ou distribuem o tráfego entre as
vias locais e as principais;

IV - vias locais: são aquelas que dão acesso direto a diversas áreas funCionais
da cidade, apresentando baixa fluidez e alta acessibilidade aos totes.

Parágrafo Único. A indicação da hierarquia de vias da Candangolándia consta
do Anexo V

Seção 11

Do sistema viário

Art. 14 - Compóe-se o sistema viário arterial da Região Administrativa XIX da
seguinte via: EPIA - Estrada Parque Indústria e Abastecimento DF 003 .

I - fica estabelecida a criação de via marginal, permitindo acesso seguro ás
atividades lindeiras à via arterial, conferindo a esta características de via expressa;

11- criação de segundo acesso ao perimetro urbano.

111- modificação do perfil da Via EPIA de modo a adaptá-Ia a implantação das
vias marginais, favorecendo o transporte coletivo e adequando ao movimento de
pedestres.

Art. 1S - Ficam alterados os nomes das seguintes vias principais:

1- A via principal denominada de Via de Penetração denominar-se-á Via Israel
Pinheiro.

11- A via principal denominada Via Contomo denominar-se-á Via Bemardo
Sayão

Art. 16 - .compõem-se o sistema viário principal da Região Administrativa XIX as
seguintes vías : .
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I - Rua dos Transportes
11- Via Israel Pinheiro
111-Via Bemardo Sa~ão

Art.17 - Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes de intervenção para as vias
prinCIpais e sedundárias da cidade:

I - Reformulação dos estacionamentos e acessos aos equipamentos existentes
na Via Israel Pinheiro (Via de Penetração).

11- Complementação da Via Bemardo Sayão (Via Contomo) ao longo de todo o
perimetro da cidade. (Conforme .Anexo V).

111- Elaboração de projetos para os pontos de intersecções das vias prinCipais e
secundánas onde ocorrem movimentos conflitantes.

IV - Elaboração de projeto de duplicação na Via Israel Pinheiro até a altura da
OR4.

v - Elaboração de projetos de adequação das vias conforme sua hierarquia na
malha viária da cidade.

VI - Elaboração de projetos visando a melhoria da circulação do transporte
coletivo por meio da priorização do mesmo em detnmento do transporte panicular.

Art. 18 - Fica estabelecida a largura minima de 1,50 m ( hum metro e cinquenta
centimetros ) de calçada ao longo de todas as vias.

Seção 111

Dos estacionamentos

Art. 1g -. As demandas de estacionamentos privados de veículos deverão ser
atendidas obrigatoriamente no interior dos lotes conforme dispõe o Anexo V.

Art. 20 -. As demandas de estacionamentos públicos serão atendidas conforme
indicado nos Projetos Urbanísticos EspeCiais desta lei e conforme indicação da
Administração Regional.

Parágrafo único - Fica proibida a criação de estacionamentos na Via Bemardo ..
Sayão, excetuado-se o trecho referente ao Projeto Urbanísti"" <;;.:-<="ial- PUE 111.

TíTULO 111

DO CONTROLE DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Capitulo I

Do uso do solo urbano

Seção I

Da classificação e especificação dos usos e atividades

Art. 21 - Para efeito desta lei, o uso do solo urbano divide-se em residencial e
não residencial.

Art. 22 - O uso não residencial do solo subdivide-se em:

I - comercial;
11- i:1s:'tucional;
111- industrial.

!i 1° O uso comercial realiza-se por meio das atividades de comércio atacadista,
varejista e prestação de serviços.

!i 2° O uso institucional realiza-se por meio das atividades de lazer, social,
cultural, de culto, de educação, de administração, de transporte e circulação, e de
abastecimento.

!i 3° O.uso industrial realiza-se por meio da atividade destinadas a transformar
as matérias primas em produtos adequados ao consumo.

Art. 23 - As atividades de uso não residencial ficam classificadas como
atividades incômodas e não incômodas.

. !i 1° As atividades incômodas são aquelas que interferem e causam transtomo
ao meio urbano, especialmente ao uso residencial indicadas na Listagem constante
do Anexo 11.

!i 2" As atividades não incômodas são aquelas que podem coexistir com o uso
residencial indicadas na listagem constante do Anexo til.

!i 3° As atividades não indicadas nas listagens dos Anexos 11e 111serão"
analisadas pelo CLP - Conselho Local de Planejamento da Candanpt"I~-:';.".

Art. 24 - As atividades incômodas são classificadas por nível de incomodidade -
em três categorias:

I , Atividade de Baixa Incomodidade - I 1;
11- Atividade de Média Incomodidade - I 2;
111- Atividade de Alta Incomodidade - I 3.

!i 1° Os niveis de incomodidade são definidos a partir da análise da intensidade
e das naturezas de incómD?o.

!i 2° O nivel de incomodidade é diretamente proporcional á intensidade do
incômodo que a atividade prol/oca no meio urbano

!i 3° As naturezas do incômodo são:

I - Ambientais
a) geração de ruidos;
b) geração de residuos e emissões de efluentes polui dores

11- Relativas a riscos de segurança

111- Relativas à circulação:
a) atração de veiculas leves:
b) atração de veículos pesados.

IV - Especiais:

V - Outras, a critério da avaliação da Administração Regional'
a) visual, .
b) cultural ou moral,
c) interferências de ondas eletromagnéticas.

~ 4° 'Os niveis e naturezas de incômodo estão discrimindas na listagem do
Anexo 11.

Art. 25 - As atividades incômodas de natureza especial, indicadas no art. 25,
parágrafo terceiro, desta lei, são aquelas com características especiais de
interferência no meio natural ou construído, ou de sobrecarga na infra-estrutura urbana
existente, especificadas no Anexo 11.

Parágrafo único. A aprovação de atividades incômodas de natureza especial,
estárá condicionada à apresentação, pelo proponente, de relatório técnico contendo,
pelo menos:

I - anuência dos órgãos executivos competentes, conforme discriminado a
seguir:

a) as atividades incômodas de natureza ambiental serão analisadas pelo"
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - lEMA

b) as atividades incômodas de natureza relativa a circulação serão analisadas
pelo Departamento de Trãnsito ao Distrito Federal. DETRAN e pelo Departamento de
Estradas de Rodagem - DER;

c) as atividades incômodas de natureza relativa a riscos de segurança serão
analisadas pela Secretaria de Segurança Pública - SSP.

" - medidas mitigadoras das interferências no meio natural ou construido, que
ficarão a cargo do propone~te.

Art. 26 - A aprovação de atividades na Zona Urbana estará condicionada às
disposições desta lei, às normas para o licenciamento ambiental e à legislação
específica.

Seção 11

Da classificação e especificação de lotes por uso

An. 27- Ficam estabelecidas as seguintes Categorias da Lote por Uso, segundo
o grau de restrição de atividades:

I - Lotes de Maior Restrição - LO:
11- Lotes de Média Restrição ..L1:
111- Lotes de Menor Restrição - L2;
IV - Lotes com Restrição a Residéncia - L3.

Parágrafo Único. A localização das Categorias de Lotes por Uso está indicada
no Mapa 3 I Anexo VI.

Art. 28 - Nos Lotes de' Média Restrição • L1, de Menor Restrição - L2 e de
Restrição a Residéncia - L3 são admitidas as atividades não incômodas.

Art. 29 - Nos Lotes de Maior Restrição - LO, somente serão admitidas atividades
não incômodas, mediante a anuência dos proprietários dos lotes vizinhos, ou de seus
representantes legais, conforme previsto no Anexo IV - Critérios para Consulta à
Vizin~ança quanto à Instalação de Atividades.

!i 1°O Alvará de Funcionamento para as atividades mencionadas no caput terá
a validade "mâxima de dois anos.

!i 2" A renovação do Alvará de Funcionamento da atividade esta condicionada à
renovação da consulta aos proprietários dos lotes vizinhos, conforme disposto no
caput.

Art. 30 - Nos Lotes de Maior Restrição - LO, são vedadas atividades incômodas
de qualquer nível, salvo os casos previstos nos arts. 35 e 37 desta lei.

Art. 31 - Nos Lotes de Média Restrição - L 1 são vetadas Atividades de Média e
Alta Incomodidade - 1.2 e 1.3,salvo o caso do lote EC 1 cujo uso deverá ser aprovado
mediante consulta à comunidade juntamente com a Administração Regional, e os
casos previstos no Art. 36 desta lei.
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Art. 32 - Nos lótes de Menor Restrição - L 2, são vetadas Atividades de Alta
Incomodidade - 1.3salvo os casos previstos no Art. 37 desta lei.

Parágrafo Único. É' vetado o Uso Residencial nos lotes de menor Restrição
indicados com o símbolo L.2' na listagem do constante do Anex.oVI.

Art. 33 - Nos lotes com Restrição á Residência - L 3, não será permitido o uso
residencial, com exceção de apenas uma residéncia para zelador,cuja área máxima
de construção não poderá ultrapassar aquela definida pelo Código de Edificações de
Brasília - COE para residências económicas

Art. 34 - Nos lotes de categorias L O, L 1, L 2 e L 3 é permitido mais de uma
atividade não residencial, desde que respeitados os parámetros de uso e ocupação do
solo previstos nesta lei.

Seção 111

Da excepcionalidade para aprovação de atividades incômodas

Art. 35 - A aprovação de Atividades de Baixa Incomodidade - I 1, em Lotes de
Maior Restrição - LO, somente será admitida caso sejam atendidas as seguintes
eXigências.

I - anuência dos proprietários dos lotes vizinhos, ou de seus representantes
legais, conforme previsto no Anexo IV - Critérios para Consulta á VIzinhança quanto á
Instalação de Atividades;

11- aprovação pela Administração Regional de Candangolándia.

Art. 36 - A aprovação de Atividades de Média Incomodidade .- I 2, em Lotes de
Média Restrição - L1, somente será admitida caso sejam atendidas as segUIntes
exigências:

I - anuência dos proprietários dos lotes vizinhos, ou de seus representantes'
legais, conforme previsto no Anexo IV - Critérios para Consulta á Vizinhança quanto á
Instalação de Atividades;

11- ~provação pela Administração Region,,1da Candangolándia, ouvidos:

a - o Instituto de Ecologia e Meio Ambiente - lEMA, nos casos de incómodo de
natureza ambiental.

b - a Secretaria de Segurança Publica - SSP, nos casos de incómodo de
natureza relativa a riscos de segurança e circulação.

c - o Departamento de Estradas de Rodagem - DER, nos casos de incómodo de
natureza relativa á circulação;

111- aprovação pelo Conselho Local de Planejamento;
IV - aprovação pela Administração Regional da Candangolándia.

Art. 37-, A aprovação de Atividades de Méd,a Incomodidade - I 2, em Lotes de
Maior Restrição - LO,bem como de Atividades de Alta Incomodidade - I 3, em Lotes de
Menor Restrição - L2, somente será admitida caso sejam atendidas as segUIntes
exigências:

I - anuência dos proprietários dos lotes vizinhos, ou de seus representantes
legais, conforme previsto no Anexo IV - Critérios para Consulta á ViZinhança quanto á
Instalação de Atividades;

li - aprovação pela Administração Regional da Candangolãndia, ouvidos:
a - o lEMA, nos casos de incómodo de natureza ambiental;

I -implantação de mobiliário urbano e equipamentos desportivos •
desenvolvimento de projetos paisagisticos.

11- aos lotes adjacentes ás áreas públicas sem destinação específica 88f'á
facullada aberturas conforme disposto no Art. 62.

Capítulo 11

Da ocupação do solo urbano

Seção I

Dos parâmetros básicos d'e controle da ocupação do solo

Art. 41 -Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros básicos de controle da
ocupação do solo'

I - coefiCIente de aproveitamento;
11- taxa de permeabilidade do solo;
111• afastamentos mínimos;
IV- altura das edificações;
V - quantidade minima de vagas para estacionamento de veículos;
VI - quantidade máxima de.domicilios por lote.

Seção 11

Do coeficiente deapróvp.itamento

Art. 42 - O coeficiente de aproveitamento é o índice que, multiplicado pela área
do lote, resulta na área máxima de construção permitida para o mesmo.

S 1° - Para efeito do cálculo da área total de construção, serão computadas
todas as áreas edificadas e áreas cobertas;

I - áreas de subsolo, primeiro, segundo e terceiro pavimentos
1\- galerias obrigatórias de circulação de pedestres;
. 111- áreas previstas pelo CÓdigo de Edificações do Distrito Federal - COE.

S 2" - Nos lotes de categoria LO, L 1, L 2 e L 3, é obrigatória a construção de,
no mínimo, vinte e cinco por cento da área do lote.

S 3°0 Não serão compu/tadas para efeito do cálculo da área máxima de
construção as áreas de garagens e estacionamentos de veiculos localizadas no
subsolo ou em superficie. .

Art. 43 - 05 coeficientes de aproveitamento estabelecidos para os lotes da
Candangolándia estão indi<:adosno Anexo 1 , Mapa 4 ,

Art. 44 - Nos casos em que o projeto arquitetónico englobar um conjunto de
lotes contíguos, com coeficientes de aproveitamento diferentes, a área máxima de
construção será o somatório das áreas máximas calculadas para cada lote.

Art. 45 - Nos casos de remembramento de lotes, com coeficientes de
'aproveitamento diferentes, o coeficiente de aproveitamento do novo lote resultante
será correspondente à media ponderada entre os coeficientes de aproveitamento e as
áreas de cada lote, de acordo com a fórmula:

ca X A
li li

b. a SSP, nos casos de incómodo de natureza relativa a riscos de segurança e
circulação;

c - o DER, nos casos de incômodo de natureza relativa à circulação;

111- aprovação pelo Conselho Local de Planejamento;

ca R

~ A"

onde,

IV - aprovação pela Administração Regional da Candangolándia.

Parágrafo unico. As atividades de Alta Incomodidade indicadas com o simbolo
13 (a) na Listagem de Atividades Incómodas, constante do Anexo 11,somente serão
admitidas em Lotes com Restrição á Residência - L3.

Art. 38 - O alvará de funcionamento, nos casos previstos nos arts. 36, 37 e 38
desta lei, terá validade máxima de dois anos.

Parágrafo Único. A renovação do Alvará de Funcionamento esta condicionado a
nova consulta aos proprietários dos lotes vizinhos, conforme o disposto nos Artigos
36,37 e 38.

Art. 39 o As Atividades de Alta Incomodidade o I 3 não poderão ser instaladas
em Lotes de Maior Restrição - L Oe em Lotes de Média Restrição o L1.

Seção IV

Das áreas públicas sem destinação

Art. 40 - A intervenção nas áreas públicas intersticiais da malha urbana sem
destinação especifica deve atender aos seguintes parãmetros;

ca R = coeficiente de aproveitamento resultante

ca = coeficiente de aproveitamento de cada lote a ser remembrado
li

A = área de cada lote a ser remembrado.
"

Seção 111

Da taxa de permeabilidade do solo

Art. 46 o A taxa de permeabilidade do solo é o percentual mínimo da área do
terreno onde será proibida a impermeabilização por pavimentação ou edificação:

Art. 47 - A taxa de permeabilidade do solo será exigida em função da dimensão
do lote, conforme discriminado a seguir;

I - para os lotes com área de até 200m2 (duzentos metros quadrados) n20 será
exigida taxa de permeabitidade do 5010.
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. , 11- para os lotes com área enlre 200m2 (duzentos metros quadrados) e 500m2
(quinhentos metros quadrados) a taxa de perrne;lbilidade será correspondente a 15%
(quinze por cento) da área total do lote;

111- para os lotes com área superior a 500m2 (quinhentos metros quadrados), a
taxa de permeabilidade do'SOlo será o correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
da área do lote.

Parágrafo Único • Para os lotes cujas normas anteriores previam taxas de
ocupação superiores àquelas resultantes do disposto neste artigo, a taxa de
permeabilidade do solo será correspondente à ocupação anterior, conforme definido
na Listagem de Endereços segundo Parámetros Urbanisticos Anexo VI,

Art.48 - Excetuam-se do disposto neste artigo os lotes com divisas voltadas
para vias principais, para os quais não serà exigida a taxa de permeabilidade do solo,

Art.49 • Nos casos de remembramentos de lotes ou naqueles em que o projeto
arquitet6nico englobar um conjunto de um ou mais lotes contíguos, será considerada O
somatório da área total resultante, para o cálculo da taxa de permeabilidade do solo,

Seção IV

Dos afastamentos mínimos

Art. 50 - Os afastamentos mínimos representam as distãncia minimas que
devem ser observadas entre as edificações e as divisas do lote,

M, 51 • Os afastamentos minimos das edificações com relação às divisas
voltadas para logradouro público serão de 1,sOm,com exceção do Setor de Oficinas-
OOF,

M, 52 • Será exigido o afastamento minimo de 1,50m, com relação às divisas
voltadas para lotes vizinhos, quando houver abertura de vlios nas respectivas
fachadas, '

M,53. Nos casos não previstos na presente lei, deve ser observado o exigido
pelo Código de Obras e Edificações do Distrito Federal. COE.

M.54 - Nos casos em que o projeto arquitetônico englobar um conjunto de dois ..
ou ~:.;" lotes contiguos, este conjunto é considerado como sendo um único lote, para
efeito das definições .de afastaamentos mínimos,

SeçlloV

Da altura máxima das edificações

M, 55 - A altura máxima das adificações será de 9,20m (nove melros e vinte
centímetros) incluindo cai><ad'água, a partir da cota de soleira a ser fomecida pela
Administração Regional.

Seção VI

Da quantidade mínima de vagas para estacionamentos de veículos

M. 56 ., Será exigida uma quantidade minlma de vagas para estacionamento
de veiculos, no interior do lote, em função da atividade a ser desenvolvida no mesmo
segundo os critérios estabelecidos no Anexo V. '

~ 10 • Aquelas atividades localizadas em áreas menores às estabelecidas
nestas tabelas deverão ser objeto de nova tabela a ser elaborada pela Administração
Regional.

~ 2" - Excetuando-se do disposto no capuf os casos em que as normas
anteriores não exigiam vagas no interior do lote, conforme indicado no Anexo VI.

Art. 57 - Nos casos de remembramento de lotes ou naqueles em que o projeto
arquitetônico englobar um conjunto ou mais lotes contiguos será exigida uma vaga
para cada unidade habitacional.

Seção VII

Da quantidade máxima de unidades domiciliares por lote

M. 58 • Os lotes LO, L1 e L2 serão unifamiliares, devendo comportar apenas
um domicilio por unidade imobiliária ..

Art. 59 - Nos casos de remembramentos de lotes ou naqueles em que o projeto
arquiletónico englobar um conjunto de lotes contiguos poderá comportar mais de uma
unidade habitacional por lote remembrado desde que sejam atendidas as seguintes
exigências:

I • anuéncia dos proprietários dos lotes vizinhos , ou dos seus representantes
legais, conforme previsto no Anexo IV • Critérios para Consulta à Vizinhança quanto à .
Instalação de Ati";~é"Jd;

11• estudo de viabilídade técnica quanto a capacidade da estrutura viária e infra
estrutura urbana aprovado pelos órglios competentes.

111• aprovaçlio do projeto pela Administraçlio Regional da Candangollindia de
acordo com o Código de Edificações de Brasília .COE ,

Seção VIII

Da quantidade máxima de unidades comerciais por lote

M, 60 • Os lotes L1, lotes de média restriçáo, s6 poderão comportar até duas
unidades comerciais independentes desde que cumpridas as exigênciais contidas no
Código de Edificações de Brasilia • COE e comprovada a viabilidade técnica por parte
das Concessionárias de Serviços Públicos e Administraçlio Regional da Candan-
golàndia.

Seção IX

Dos demais parâmetros de ocupação do solo

Art. 61 • Os acessos de veiculos ao lote dar.se-ão preferencialmente pela via de
hierarquia inferior, considerando a c1assiflcaçáo constante do Anexo I I Mapa 2,
considerando a classificaçlio constante do Anexo VI desta lei.

Parágrafo único: Nos casos em que houver ma,s de uma via da mesma
categoria inferior, o acesso pode se dar por qualquer uma destas vias.

M, 62 • Todas as divisas dos lotes vollados para os logradouros públicos
poderlio ter abertura de vãos voltados para os mesmos,

Parágrafo Único: O acesso de veiculos aos lotes só poderá ser feito por via
lindeira aos mesmos,

Ar'-. 63 • Nos lotes de categoria L1, L2 e L3, será permitida a construção de
marquise sobre a área pública, resguardada a distáncia minima estabelecida pelas
respectivas Concessionárias das Redes de Serviços Públicos, de modo a nlio interferir
com as redes aéreas.

Parágrafo único. A largura e a altura da marquise serão estabelecidas por
conjuntos de lotes, pela unidade competente da Administração Regional, obedecendo:

I - as normas das concessionárias de serviços públicos;
11• a distáncia minima de 0,75 m (setenta e cinco centímetros do meio-fio);
111- a altura minima de 3,00 m (trés metros).

.M, 64 - ~I:""8S0S em que for adotada a galeria para circulação de pedestres,
deverá ser obedecido o disposto a seguir

I - pelo menos um dos acessos da galeria deverá estar no nivel do respectivo
meio-fio;

11- nos casos em que a galeria não acompanhe a declividade do respectivo
meio-fio, deverão ser criadas rampas ou escadas de acomodação dentro dos limites
do lote conforme OCódigo de Edificações do Distrito Federal.

M. 65 - As calçadas terão largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta
centímetros),

. . M, 66 •. Será permitido o' avanço em área pública contígua ás projeções, para
utlhzação do subsolo como garagem, conforme os parámetros estabelecidos pelo
C6digo de Edificações do Distrito Federal. COE,

M.67 - Será permitido o avanço em área pública contigua as projeções, para
elemento de circulação vertical, conforme os parámetros estabelecidos pelo COE.

Art, 68 • Será permitido o avanço em espaço aéreo sobre area pública, para
varandas, em projeções e lotes das categorias L1 e L2, conforme os parámetros
estabelecidos pelo COE.

Art, 69 • Será admitida a construção em area publica de passarelas aéreas e
estacionamento público em subsaio, desde que aprovados pelo Instituto de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal. IPDF e órgáos envolvidos,

Art, 70 • Os demais parámetros urbanisticos não previstos nesta lei, relativos á
concepção urbanística adotada, serão definidos nos respectivos projetos urbanísticos
especiais.

Capítulo 111

Das diretrizes para parcelamento do soJo urbano

M, 71 - O parcelamento do solo para fins urbanos deve observar as
disposições da Lei Federal nO 6.766, de 19 de dezembro de 1979, da legislação
especifica de parcelamento do solo do Distrito Federal e das normas definidas pelo
IPOF

M. 72 • Os projetos urbanísticos deverão obedecer às seguintes diretrizes
básicas:

I • otimizar as áreas públicas, equipando.as com mobiliário urbano e projeto
paisagistico.

11- garantir áreas aestinadas a praças públicas, equipamentos de lazer e
esporte;

111- definir áreas para equipamentos públicos urbanos e comunitários atendendo
á demanda populacional;
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IV - restringir a criação de estacionamento de veículos em área pública,
especialmente nas áreas centrais.

V - garantir um percentual mínimo de 10% (dez por cento) da área pública com
solo permeável.

Vi - atender às normas de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência
de locomoção, conforme o disposto no Código de Edificações de Brasília - COE.

Art. 73 - As áreas destinadas à praça pública não serão objeto de parcelamento
para outros fins.

Capitulo IV

Dos projetos urbanisticos especiais. PUE

Art. 74 - Ficam estabelecidas na Região Administrativa XIX, as seguintes áreas
que serão objeto de Projetos Urbanisticos Especiais - PUE conforme indicado no
Anexo 1 I Mapa 5:

I. PUE I - OR1.A - VELHACAP

11- PUE 11- Área comercial entre a OR5 e OR7

111 - PUE 111 -Lotes destinados a equipamentos comunitários EC21 I EC24, OR7 I
OR-4

IV - PUE IV- Área conhecida como "Praia Seca"

V ~ PUE V - Praça ORO.A em área anteriormente ocupada pela Escola Júlia
Kubitschek.

VI - PUE Vi - Área denominada "Praça da Caixa Forte".

VII - PUE Vil - Área Especial I da ORO.

ViU - PUE VIII • Criação do Parque Ecológico e Vivencial de Candangolãndi.

li 1'. O desenvolvimento dos projetos será objeto de' detalhamento específico.

li 2" Os projetos urbanísticos especiais propostos deverão ser submetidos à~.
Concessionárias das Redes de Serviços P,',ll!icos à época de sua elaboração.

Ar\.75 - O Projeto Urbanístico Especial I (PUE I) - c:omlspondendo à intervenção
na ORI.A - VELHACAP, deve atender aos seguintes parãmetros urbanísticos:

I .- Criação dos Lotes de Números 40, 42, 44. e 46 situados na Rua dos
Engenheiros e Lotes de Números 09, 11, 13 e 15 na Via Local 'E', ORI.A, assim
especificados:

a) Os lotes serão de Alta Restrição - LO.

b) Os lotes terão CQ9ficiente de Aproveitamento igual a 2,4 (dois vírgula quatro).

11- Os lotes anteriormente previstos para Conjunto Comercial serão objeto de
reparcelamento, assim especificados: .

a)Os Lotes serao de Média e Alta Restrição - LOe L1

b)Os lotes terao Coeficiente de Aproveitamento igual a 2,4 (dois virgula' quatro).

111 - Reparcelamento da área conllecida como Es.cola do Fazer, assim
especificada:

a)Os lotes serão de Média Restrição - L1

b)Os lotes terão Coeficiente de Aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco).

IV - Complementação da Avenida Contorno conforme Anexo I Mapa 2.

V -Criação de lotes institucionais, situados em área limítrofe à denominada
Praça do Bosque assim especificados:

a) Os lotes serão de Média Restrição - L1.

b) Os lotes terão Coeficiente de Aproveitamento iguala 2,5 (dois vírgula cinco).

Art.76 - O Projeto Urbanístico Especial 11(PUE 11)correspondendo á intervenção
na área comercial entre a OR5 e OR7 deve atender aos seguintes parãmetros :

I - Criação dos lotes 53, 57 e 58 do conjunto A da OR 5, assim especificados:

a) Os lotes serão de Alta Restrição - LO
b) Os lotes terão Coeficiente de Aproveitamento igual a 2,5 (dois vírgula cinco).

\I - Criação dos lotes 55 e 59 do conjunto A da 'QR5, assim especificados:

a) Os lotes serão de Média Restrição - L1
b) C>slotes terão Coeficiente de Aproveitamento igual a 2,4 (dois vírgula quatro).

111-Criação do lote 12,na área entre a OR5 e OR7, assim especificado:-

a) O lote será de Média Restrição - L1.
b) O lote terá Coeficiente de Aproveitamento igual 8 3,0 (três).

IV- Abertura de vias secundárias ligando as duas vias do conjunto A da quadra
OR 5 á via situada entre a OR 5 e OR7.

V - Implantação de mobiliário urbano para atividades comerciais de pequeno
porte na área pública entre a OR5 e OR7.

Art.77 - O Projeto Urbanístico Especial 111 (PUE 111)correspondendo aos lotes
destinados a equipamentos comunitários EC21 e EC 24locali2:.8dos na OR - 7 e OR - 4
deve atender aos seguintes parámetros urbanisticos:

I -Reparcelamenlo dos imóveis originais para a criação de lotes destinados a
atividades econômicas, assim especificados:

a) Os loles serão de Baixa Restrição - L2

b) Os lotes terão coeficiente de Aproveitamento igual a 1,00 (hum).

c) As atividades de indústria deverão ser aprovadas pelo lEMA - Instituto de
Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal. ouvida obrigatoriamente a Companhia
de Água e Esgoto de Brasília. CAESB.

11• Este projeto estabelecerá definições no respectivo Memorial Descritvo de
acordo com critérios de uso e ocupação estabelecidos pelo lEMA.

111- As passagens de pedestres existentes nas quadras OR 4 e OR 7 serão
objeto de projeto especifico, prevendo-se aberturas de portas e janelas para as
mesmas.

Art.78 - O Projeto Urbanístico Especial IV (PUE IV) correspondendo a área a
ser parcelada conhecida como" Praia Seca" deve atender aos seguintes parámetros
urbanísticos:

I - Regularização da área com a criação de loles e aproveitamento das
edificações pioneiras ali existentes para atividades comerciais, culturais e sociais.

a) Os lotes serão de Média Restrição - L1;

b) Os lotes lerão Coeficiente de Aproveitamento igual a 1.5 (um vírgula cinco);

Art.79 - O Projeto Urbanístico Especial V (PUE V) correspondendo a
intervenção na ORO A - Escola Júlia Kubitschek deve atender aos seguintes
par,ámentos:

I - Reparcelamento do lote anteriormente ocupado pela Escola Júlia Kubitschek
para implantação de um terminal rodoviário e escola de 2" Grau,assim especificados:

a) Os lotes serão de Média Restrição - L1.

b) Os lotes terão Coeficiente de Aproveitamento igual a 1,5 (um virgula cinco).

11- Criação de Ginásio de Esportes em área pública limitrofe ao Santuário de
Vida Silvestre do Riactlo Fundo, Iiossimespecificado:

a) O lote será de Média Restrição - L1.

b) O lote terá Coeficiente de Aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco).

Art. ao • O Projeto Urbanistico Especial Vi (PUE Vi) correspondendo a
intervenção na denominada '. Praça da Caixa Forte" com a criação de lotes
institucionais e comerciais, assim especificados:

a) Os lotes serlio de Média Restrição - L1.

b) Os lotes terão Coeficiente de Aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco).

c) Urbanização da atual praça com a criação de mobiliário urbano.

Art. 81 - O Projeto Urbanistico Especial Vil (PUE Vil) correspondendo á
intervenção na Área Especial I, ORO com a criação de lote institucional, assim
especificado:

a) O lote será de Baixa RestriÇão - L2.

b) O lote terá Coefi~ente de Aproveitamento igual a 1,5 (um vírgula cinco).

Art. 82 - O Projeto Urbanístico Especial ViII (PUE VIII) cria a área destinada ao
Parque Ecológico' Vivencial de Candangolãndia, aprovado pela Lei N° 1300 de
16.12.96, assim especificada:

I - A área destinada ao Parque estará delimitada entre a quadra OR 5 e DF 003
(EPIA).

11• A área será de Alta Restrição (LO).

111- A área terá Coeficiente de Aproveitamento igual a 0,5 (zero vírgula cinco).

IV - Este projeto estabelecerá definições no respectivo memorial descritivo de
acordo com os critérios de uso e ocupação estabelecidos pelo lEMA e Jardim
Zoológico de Brasília.

Art. 83 - Os Projetos Urbanisticos Especiais previstos neste capiiulo serão
elaborados com a participação e aprovação da comunidade local, conforme o disposto
abaixo:
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Parágrafo Único: Os projetos urbanísticos ou paisagisticos deverão ser
aprovados pelo ClP e submetidos a audiência pública .

Capitulo V

Dos projetos de criação de lotes residenciais

Art. 84 - Ficam criados os lotes 21 - conjunto H - OROA e lote 17, conjunto k,
ORO A, assim especificados:

a) Os lotes serão de Alta Restrição - lO

b) Os lotes terão Coeficiente de Aproveitamento igual a 2,5 (dois virgula cinco).

Art. 85 - Ficam criados os lotes 22 e 24 conjunto H OR 2, assim especificados:

a)_Os lotes serão de Alta Restrição - lO

. b) Os lotes lerão Coeficienje.deAproveitamento igual a 2,4 (dois virgula quatro).

Art. 86 - O conjunto de Jotes constituído pelas quadras OR1.A e ORO.A passará
a denominar-se VElHAÇAP.

Seção li

Da outorga onerosa da alteração de uso

Art. 90 - Será aplicada a outorga onerosa de alteração de uso, desde. que
atendido o disposto nesta lei, nas alterações de uso para as atividades discriminadas
abaixo:

I - habitação coletiva, com exceção dos casos previstos no art. 50 desta lei;
11 - posto de abastecimento de combustível, lavagem e lubrificação de veiculos;
111 - supermercado;
IV- centro comercial.

Parágrafo único. A expedição do alvará de construção e o licenciamento da
atividade ficarão condicionados ao pagamento do valor relativo à outorga onerosa.

Capítulo JIi

Da concessllo de uso

Ar\. 91 - Será aplicado o instituto da concessão de uso nos avanços em área
pública.

~ 1. A concessão de uso referida no caput se dará a titulo oneroso e será
firmada mediante contrato entre o proprietário do imóvel e a Administração Regional,
por ocasião da expedição do alvará de construção.

~ 2" As concessionárias de serviços públicos, cujas redes possam interferir nos
avanços subterrãneos ou aéreos deverao ser consultados podendo aprová-los ou nao,
cabendo as mesmas o estabelecimento de normas. .

Capítulo IV

Das operações urbanas

Art. 92 - Considera-se operação urbana o conjunto de intervenções e medidas
coordenadas pelo Poder Executivo do Distrito Fed",al, com a participação dos
propnetários, moradores, usuários e investidores privados, com o objetivo de alcançar,
em uma área, transformações urbanisticas, melhorias sociais e a valorização
ambiental.

Parágrafo único. Cada operação urbana será aprovada por lei específica.

Art. 93 - As operações urba(l3s serão aplicadas na implantação dos projetos
urbanisticos especiais, previstos no artigo 74 desta lei.

Capítulo V

Da edificação e do parcelamento compulsórios

Art. 94 - O Poder Executivo aplicará os :nstrumentos da edificação ou do
parcelamento compulsório nos imóveis urbanos não edificados, subutilizados ou nao
utilizados nos seguinte caso:

I.ECI
11- ORO.A - Conjunto Comercial, Blocos -A- e -B- , lotes de 01 a 07.
111 - ORO - Conjunto Comercial, lotes de 01 a 10 .

Art. 95 - Para efe~o desta lei consideram-se :

I • nAo edifICados os imóveis vazios e os que possuam área edificadas q:;.J nao
estejam cadastrados junto à Secretaria da Fazenda e Planejamento.

11 - subutilizados os imóveis:

a) com edificações em ruinas ou que tenham sido demolidos, abandonadas ,
desabadas ou incendiadas;

b) cuja utilização nAo atenda o interesse público, ou sejam desconformes com a
legislação urbana, nAo atandendo a função social da propriedade;

c) cuja área'de construção nao atinja o mínimo de 200•• (vinte por cento) da área
máxima de construção permitida ;

111 - nao utilizadas as glebas cujas áreas que as constituam ainda nao tenham
sido objeto de parcelamento.

TíTULO V

DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DA GESTÃO URBANA E
TERRITORIAL

Art. 96 - A ação govemamental relativa ao desenvolvimento urbano e territorial
da Regiao Administrativa será objeto de um processo permanente e participativo de
planejamento, com vistas à melhoria da qualidade de vida de sua população e ao
equilíbrio do meio ambiente.

Art.97 - O' processo de planejamento urbano e territorial da RA-XIX visa
promover o ,ordenamento do uso e da ocupação do espaço urbano e territorial, de
fOrma integrada com as politicas setoriais, com base nas condições sócioeconómicas
e ambientais de caráter local e regional.

Art. 98 - A Administração Regional da Candangolándia integra o Sistema de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - SISPlAN -, como órgão local,
conforme o disposto no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal -
POOT.

Art.99 - As informações relativas ao ordenamento territorial e urbano,
produzidas pelas entidades públicas e privadas, no ãmb~o da Região Administrativa
XIX, alimentarão o Sistema de Informação Territorial e Urbana do DisWo Federal _
SITURB.

Art.1DO- O Planejamento e a Gestão Urbana e Territorial da RA-XlX seguirllo as
diretrizes do Plano Diretor local da Candangolãndia, em consonância com o PDOT e
os demais instrumentos da politica urbana.

Ar\.101 - Compete ao Conselho local de Planejamento - ClP da
Candangolãndia, como órgao auxiliar da Administração, promover a discussão, análise
e acompanhamento das questOes relativas ao planejamento urbano e territorial da
Regiao Administrativa XIX.

~ 10 A composição e as competências do ClP são disciplinadas por lei
especifica.

~ 20 O ClP ê assistido pela unidade da Administração Regional da
Candangolândia responsável pelo planejamento territorial e urbano, como sua
Secretaria Executiva.

Art. 102 - As questOes de maior importãncia e impacto ou cuja abrangência
extrapole o ãmbito da Regiao Administrativa XIX, após a analise pelo ClP da
Candangolãndia, serao encaminhadas para a apreciação do Conselho de
Planejamento Territorial e Urbano. CONPLAN, órgão superior do SISPLAN, por meio
do. Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF, seu órgão
executivo.

Art. 103 - Compete à Administração Regional:

I - estabelecer e atualizar as prioridades para a ação govemamental na
Candangolãndia.

11 - elaborar e propor revisão do Plano Diretor local - PDl -, em conjunto com o
órgão executivo do SISPLAN;

111 - propor alterações na legislação urbanística e edilicia da Candangolãndia;

IV - monitorar e fiscalizar, sem prejuízo da atuação de outros órgãos, o uso e a
ocupação do solo conforme o PDl e a legislação pertinente;

. V - inserir no orçamento anual da Regiao Administrativa XIX, previsão de
recursos necessârios à implementação do PDl e do SITURB.

TíTULO VI

DAS DISPOSIÇOEs FINAIS E TRANSITÓRIAS

Ar\. 104 - O Poder Executivo promoverá a reserva de lotes >para etender às
demandas por equipamentos públicos urbanos e comun~ârios, obedecendo às normas
do InsWuto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal.
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Art. 105 - As ocupaç6es irregulares, anteriores á publicação desta Lei, _Ao
objeto de estudos especlficos pela AdministraçAo Regional e os órgãos competentes.

Paràgrafo Único: As OQJpaÇÕ9Surbanas irregulares, localizadas em áreas
insalubres ou de risco, e em Unidades de ConS9fVação, deverão ser erradicadas.

Art. 106 - As poligonais das zonas e das áreas especiais de proteçAo,
mencionadas nos arts. 8° e 9" desta Lei, sâo definidas no Memorial Descritivo dos
Perímetros das Zonas e Áreas Constantes do Macrozoneamento, que integra o Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 107 - O Plano Diretor Local da Candangolândia será compatibilizado ao
Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE - e ao Plano Diretor de Água e Esgoto do
Distrito Federal, após a aprovação dos mesmos, nos termos do art. 320 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 108 - Estabelece-se para regulamentação deste Projeto de Lei o prazo de
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 109 - O Plano Diretor Local é passivel de revisão a cada quatro anos.

Art. 110 - Esta Lei Complementar enlra em vigor na data de sua publicação.

Art.lll - Revogam-se as disposições contrárias, inclusive as Normas de
Edificação, Uso e Gabarito - NGB's.

TITULO IV

DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E TERRITORIAL

Capitulo I

Das disposições gerais

Art. 87 - O Poder Executivo aplicará na R"9iâo Administrativa XIX - RA XIX os
instrumentes jurídicos, tributários e financeiros da política de desenvolvimento urbano
e territorial, instituídos pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal - PDOT, pela Lei Orgânica do Distrito Federal ou criados por lei especifica
atendendo aos objetivos e diretrizes expressos nesta Lei Complementar.

Capitulo 11

Da outorga onerosa

Seção I

Da outorga onerosa do direito de construir

Art. 88 - Serà aplicada a outorga onerosa do direito de construir, para todo
aumento de potencial construtivo, definido pela presente lei.

Paràgrafo único. A outorga onerosa do direito de construir aplicar-se-á sobre o
acréscimo do potencial construtivo, nos limites estabelecidos para cada lote, na
Listagem de Endereços Segundo os Parâmetros Urbanísticos, constante do Anexo VI.

Art. 89 - Para efeito de cálculo do valor da outorga onerosa, será aplicada a
fórmula prevista na Lei 1170, de 24 de julho del996,e indicada a seguir:

VLO = VAE x QA onde,

VlO = valor a ser pago pela outorga;
VAE = valor do metro quadrado do terreno multiplicado por y ;
QA = área do acréscimo em metros quadrados.
y = coeficiente de ajuste estabelecido para áreas especificadas nesta lei.

Parágrafo Único - Fica estabelecida que o valor do índice y para a RA XIX é de
0.2 (dois décimos ).
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TIPO R""" P- Rl$CIOs. '"- ..."" ES~I 0uI•• , 111,-""" Vllieulos VeicutoJ.
PeuOOs

Restaurantes. bares. lanchOnetes, •Padaria. confeitaria •Ca$a$ de bal\hO e sauna • •Lavande,g e tinturarias •Academia de educa e cultura física • •Conse~açbo e reparos de veicutos • • •autOl"flOtO(es.
recauchutagem e fecuperaç.Ao de • • • •oneus
Serralheria. marcenana • •Instal,ç.Ao e montagem de aparelhOs, •l'l'\tquinas e equipamentos prestados
lOS usuirios finais do aerVico
Acondicionamento. beneficiamento, • •remndiOOnamento. anodiuçâo, corte,
recorte. polimento. lav.~m. IeClgem.
tinaimento e SOfdaaem
c.lva stiade "elos • • 3(1)
~o e rep.aros de mâquinas e + + + 210$atlriCOlas
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ANEXO 11- LISTAGEM DE ATIVIDADES INCÔMODAS

USO
COMERCIAL

Anll'T\itlSe cames: produlos elenvados +
ele animais
Bebidas alC06heas ••.
Produtos de eXtra~o vegetal; material +
:=ish~;6:,c::".':tatúrgco;

CombusUlteis e derivados de pet,oteo ••.
Produtos qulmicos. tó.icos, ••.
inflamáveiS
Sucata ••.
EllploSivos ••.
Arogos de poInTlento. clesinl~o e +
assemelhadOs, malenal de limpeza em
eral
Demais atividades de comeroo ••.
atAcadistA .lislaclas na TABELA OE
CATEGORIAS OE USO, eslabelecH1.
Pela I,N.T. N- 0119<1 .IPOF

r----.u;csc;:o;----""T------::C:::R"'IT"'E:::R;;:,o:::S~D~E;-r"'N;;:C;;:O::':M;;:O;;:D"'IO"'A-::D"'E-------,
COMERCIAL

A T1VIOADE COMERCIO
(ATACADISTA)

TIPO

t---.AT"Tl;;;V;;ID;:;A~O;cE'--+-------ÕN'"A"T"U;;;R;cEZA=-------.- ••N"'1V"'E"L-!
COMERCIO
(VAREJISTA)

TIPO

~c~.~'"~..~.~"~..~.~..~.caç..;s;;;;;:=~~~==$;=~:;:~~~~==t==~~~Bebidas ~lCOóhcasI".'tOdos. ~J:'""""oo",,,,,,nl ••
de conslfUçAO e rerra;ens ,

tratores e maquil\lna. impIementos e
equiP4lmenlos aoric:otas IMlTl lIepOuol
Malerials de construç1o e lerragens.
tratores e maquina,ia , tmplelMf110s e
equipamentos ao/lcol ••s (com dtpe)sllol

RaçOes. delen~vos agríCOlas. advbos.
sementes
Veiculos
Armas e muniçoes
F os de an,liclO
Atividades em geral que laçam uso de.•..
CenllOS de compras (shopPlnQ Center)

Postos de .abasteCImento de
combuSlivei. laltllgem e lubfl'caç.\O de
veiculOs .
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USO CRITERIOS DE INCOMODIDADE USO CR'TERIDS DE INCOMOD'DADEINSTITUCIONAL
INDUSTRIAL

ATIVIDADE: NATUREZA NIVEL ATIVIDADE NATUREZA NIVElSOCIAL
INDUSTRIA

TIPO A\lidO P- """". ""- ""...., ''''"'''' ""' .. 'O) TIPO .....•. - •.....• Au_ Au_ ''''"'''' 0ul'1' '"•.•...- v• ..- ~::: --- v••••••..-CHO<I"'u SCÍvase it.e.ls + + 1 '- li tr.ItI~IO de ml.,.,. •• + I • + + ,AIlergues. centro de aesenVOlvimenlo + + + ,
M6MnI1a Alo rMUiliCOSIllbricaçlo.ocioI
de,usa abena. unidades de semi. + + + 2 - ornento. etOatnllU + • + ,liberdade, nVcIeo de conviv6nci1i
.Ill1itWDsCleCltl'lM'llO.IadrílhOI.1UtlOS.Entidades de dane' sindICaiS + + ,
~.kluca.e~ + • + 2
• Ibtnivos derivados de fI'lIneratS + •• + ,...•... •• + 2
• al1JgOI de pon::a&wII. ceralNCll • + •• + + ,

USO CRITERIOS DE INCOMODIDADE --INSTITUCIONAL • vidtcl. c:m&ale MUS prOCU\OS + • + + ,
ATIVIDADE NATUREZA NIVEL

Metahlrv •• 1CULTURAL 1..-.... de:TIPO .....•. P- R_. - Au_ ''''"'''' ""' .. '0) .~deIJ'eNllOos6lfefro.ac:o•.•...- v•••••• v.~P.- I de ••••• nIo terroso, ~
+ + 3Estabeteomentos ou ins~s fN1;IIic:a de fIttro • -co • de melais + •cul1ufai.l Que imptiquem em fNIiof + + , nIo 1IIrOIOI. induINe k*'I de

concentraçlo CIepessoas, veículOS - -:cultura OlObal • canoI UlO&.: fundiçIo de t.ITO • ..;o:
+ ,

- "aQO: ...::.:::;-: + A

.~rne\áIicas.par\irdO

CRITERIOS DE INCOMODIDADE
_de_USO ----..-:INSTITUCIONAL WIQuH. ntMtVattlrios li outros; + •• + ,

ATIVIDADE 1'lATUREZA NIVEL arwtItos ai rnetaI e-ra escrttDno. uso
CULTO peu.o.Ie dl:ltNsUc:o; ••.•• nIo
TIPO AuiOO - R_' ""- ""- '- Ouu•• ") dnsJIk::.IldoI. sem OItvanotecnicl•.•...- v• ..- v•••••• • .nigos de aerraIIeria. nwuturIIS + • + 2

PlMOOI rnet61icas:InstltUlÇOes rellgl(lUlS + + I ,
lIKlnka. m8tef'i81 hidriulico.
elftricoltabricaçlo de:
- rn6Quinas. aparelhos ~.

+ 2peça • 8OIU6rios. c:omponenlfl li + •I*'H •• m6Qumu li ',*eIhos
USO CRITERIOS DE INCOMODIDADE rnectnioos - pClusive veio.nos

• proc:tuç6o. lransr1'Wssio li dlstnbulçAoINSTITUCIONAL
de enetgiI et*1ricI. tNQulnas.

ATIVIDADE NATUREZA NIVEL aparelhos -*ricos. peças li + •• + 2
SAÚDE ==i::;~':::~TIPO RuiOO P- R_. ""- ""- '- ""' .. '0)•.•...- v.io.IIot VlicuIoI • mAQuinas li aplrelhos hCJrauncos.

2P.- peças.~. componentes. + • +Poslos De s.aUóe. centro de saÚOe, + + I pattn pa..- rniquinas e aparelhOSpobclinica -Clinica 'lelerinaria sem a menlO + + 1 lrpspcwtnJHospitais, maler~des. manicómlos.
labricàeloda,hospital e serviços veterinários c:om + + + 2 • veia.Itos RIO motonzaoos. recoques.alojamento
COf1UIinerS.lraiIerI e similares, peças e + .. + 2
KeSSóriOS pata veleutos

+ 3(a)• veíCUlOS rnotonzados + •
Madel •.• :

2- serragem e dmObramento de + .. +USO CRITER'OS DE INCOMODIDADE
INSTITUCIONAL ......-

• rabricolçAo de estrulurilS de mac)e.r. .ATIVIDADE NATUREZA NIVEL
e aotigos para carpintarJ.II. fabraçto + • + + 2EDUCAÇÃO
de aQUoIdrias de madeira em geral.

TIPO Rui«> P- •.....• ""- ""- ,,""'" Ouu•• '" fIIbric11çAode casas ele madetra•.....- Veiculos v."",,,P.-
ESCOlas de ,. e 7' graus, eSCOlas

USO CR'TERIOS DE INCOMODIDADElecrntat, ~s SUp4etlVOS.cenlJOS de + + 1 INDUSTRIALensrno npeoal, ensino ~ senadO
ATIVIDADE NATUREZA NIVELEnSolnOsuperlOl' + + 2
INDUSTRIA

T'PO R_ - RI1COto.";4Al'~ ,......, Oul'.s

."USO CRITERIOS DE INCOMODIDADE s.g....-ça eoO.llo Veiculof,
INSTITUCIONAL Pesados

~ .•oItabriCa lode:ATIVIDADE NATUREZA NIVEL - I e 110. canOhna e cartao + • + ,ADMINISTRAÇÃO
- papel. •• pelA0. canotiNl e carUlo aTIPO Rui«>- R_. ""- .•.,- £"'""" ""' .. "1 partir de apar •• ou rNptOYeitamento + M + 2•.•...- Veiculol v.""", d••••••P...-
• al'\efatos de papel. papetao. cartollna • 1orgaos pübliclOs. autarquias. + 1
eartio~essosfund~s. empresas pÜblicas

Dele'gaOil + + + 1 - atbgos de papel. papelAo. cartolina ~ + M + 2
Companhia óe potida militar e de + + 1 cartAo PIra neves1imef'llo

Borrachanabri<: ode:- - espuma de borracha • de artJgos de + A + ,BataNo de policia milltar e ~ + + + + 2
esDUma di bon'aeha • inclusive Uitexbombeiros

Cemil6rio + + + + + , - peças. pneus e acessónos de
Presldio ou casa de de1ençlo + + + + + + , bc:ltrKN. para velCUlOS. miquinaJ. e + •• + 2
USIna de IJJlamenlO de lixo + + + + , ==scorrelU. canos. tubos e

• ~ de outroI anigol de + • + 2-.....
Couro., .... uto •• Imll ••.•• :
- curtirnen;o. secagem. NI9a e outras

. .CRITERIOS DE INCOMODIDADE pr~. de couros e pe'es. + • + 3(a)USO InduslYe subProoutos
INSTITUCIONAL - fal:lricaç.lo de malas. valises e outros .
ATIVIDADE NATUREZA NIVEL artigos de viagem, labricaçllo de + O + 2TRANSPORTE I CIRCULA CÃO artIGos de HIena

TIPO .•.•.. P- 0-. ..- ..- '- ""' .. (11 • tabric.açlo_artipos de c:ouroe O + 1•.•......•. Veic:.Aol v •••••• 1_....."",......,P.- • latrieac;to de oub'os produtos da + O + 2+ + + + + + + ,
indústna de couro, petes fi sunitares

Empresas de transporte rodcMãrto. eM Qulmlc. + AJM + + '"passageirOS • de cargas. c:om + + + 2 Aparelha. a Instrumento. mtdico.
hospltalare., odontol6glcos. + .. + 2[I' + 1 larmac'utico •• valatin'tios

edificios ara em + + + 1 Produtos m'dlCo-hospllalara.,
Heli + + ,

octonlol6glcol. I.rmactuticos e + MNB + + ,
Tetn*\ais~ •• da transporte + + + + + 1 vetertnirios•....... Pertumllri., higiene a limpeUl

I~~rna'=s":~~~~ + + + + + + , labricaclo de:
- COI'IOl!ntraoos aromatico. naturais.
artifICiais e sintiti<:;o$. Inclusive
mndI •• prodUtOs de beteza. + • + + ,
c::c.mfticos. pe1fume. extralos,
ub6es. denlífricios. delergenles e
de •.infeUlntes
-fdlros + • + 2

USO CRITERIOS DE INCOMODIDADE - esccwas, broxas. pinoiis, vanauras + O + 1
INSTITUCIONAL ._-
ATIVIDADE NATUREZA NIVEL .fa~develas • + 1

ABASTECIMENTO Matarial p'istico:
• labricacao de laminados plaSbcOs + A + + ,TIPO .....•. P- """". ""- ""- ''''''''' O•••••• 'li
- fabric:açào de artigos de material•.•...- Veio.llol VeiCUlol

PeMdO. ptãstico ~ril UIO industrial, uso + • + + 2•••••• onagam + I I + I I , doméstico e pessoal. embalil9l!m e
acondicionamento
- 'egene,aç.kt de material plãIoIÍCO. + M + + ,
labricacjo 'de material termopláslico
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• ~brlCaÇokl ele manilhas, canos. luOOS.. I ~-I I I I ANEXO111• USTAGEMDEATIVIDADESNÃOINC6MODAS
manguen e c:onelllo de malenlil .. .. .. 3
plástico Dar. lOOos os fins
Vestuário. ui Ido. Ihtil:
• I.aDl'c.acao de ca <I,,, .. O .. , USO Atividade Tipo
. labrlGlÇio de ~ln3mentos It .. •• .. 2
aceSSórIOS do weslulltlO COMERCIAL COMERCIO DE BENS o Produtos hortifrutigranjeiros
. ptoouç.âo e DenehCl ••menlO oe ',oras .. A .. .. 3
Ihte.s: 'r~~~. leceLaMom (VAREJISTA)
- rabnc::.lÇâo Oe ."tgO$ oe capeça,.,. .. •• .. .. 2 o Massas alimenticias
corcso..fla. Ulopa e wana

o Alimentos congelados inclusive
sDrvetes.Outros produtos alimenticios. SUCDSde frutas e outras

uso CRITERJOS DE INCOMODIDADE
bebidas não alcOólicas

, INDUSTRlAl
o Gelo

ATIVIDADE NATUREZA NlVEL

It~OUSTRIA . livros e artigos de papelaria e
TIPO .- - •..... •..- •..- .- .... 1'1 escr~6rio•.•.....•. V.o..Io' V.io.lIoI....- o Artigos de esporte e recreaçao

Mobili,\riO
I ~~ de mOves oe rMdeWa em .. 8 .. 2 ótica, Relojoaria, Joalheria eo

• latlt'lCaÇk. montagem e KabalMn- .. •• .. 2 Bijuteria
tO de Il1IOOS0!YetS0S do mooUno , o Tecidos, Roupas e Calçados
• f.t:lnCaÇIo oe m6¥ed de vime. junco, .. o .._.- M6veis e Artigos para
• ta~ elem6vets de metal, .. •• .. 2 o

~ ou nao inclusive estofados Hab~ção
• labricaeto de e venezianaS .. 8 .. 2

Grãfic •• Hltorial .. MI8 .. 2 .Produtos Médico- hospitalares,
artigos de jOalheria. Nlototria, Farmacêuticos, Odontol6gicos
bl U1.riae 6tica: , e Veterinários
• labr~ de ,..gg1OS. ÔQJIOS,peças I 8 ..
pa~~dM.. o Máquinas e Aparelhos diversos
Som. abria lode:
• .,.,.... • mMeriaI OI!101ografIa, .. 8 .. 1 o Produtos de Beleza, Higiene: e
cinema. video e sorrt labricIçIO de
instnmentos muscais:

Limpeza... .....,. •• .. 2 . Equipamentos para preveriçao
EtetI'6niu. comunicaçlO. e combate a incêndio
InfOl'lftitical r.bric.adO ch:
_1NQuNs e aparelhos etetrOnc:os. .. •• 2 o Equipamentos de segurança
peçal e llQeSSoOrios..pwIes • compc>
nentes: .pareIhOS e equipamentos de o Artigos de utilidade domé,siica
~ e outfQS usos téc:ncos -
induIN'e peças • KIeSSÓflOS. partes e
_os . Produtos artesanais
Produtos .rI •• e.~,..çlo:
. fabncaÇio de bMqueclOS - n:NSNe .. •• 2 o Artigos usados
~; al1lgOSdeC8Ç8. peIQ.
Mutica ecanWN:l

2 o Ferramentas diversas
~deoutn:lSartigOSC*1l I MI8

Produtos agIf'OotndUltria" e . Produtos importados
• llmentldos: 3_ BenefI(:lamltnIO, lOn'elaçao e .. •• .. Antigüidades
rnoaoemdecafe

o

_.~lieCICld'OetngorificDde~. .. A .. 3

bcMnoS e suinos. preparaçio de car-
o ,Artigos de tabacaria

fIeS e demais 1UtJClr'O(MOs;latwica.çlo
de taç6es ~s e.1itnen-UIS
pata .rWnais • induSive tariMls de
:~~e;indüsZria

• rng,agem de tJ9). lOfI e latlnCaçio .. A .. •
de ptOduIo:I derivadoS da so;.:
fabriQÇIo de óleos comesti~ e de ANEXO111- USTAGEMDEATIVIDADESNÃOINCOMOOAS
~u ~tarI. ptOd\.ItOSderivaóOS
de manõioca

,
-preoara indUStrial de reteiçóM 8 .. "

_ preparaçio de conservas de flvUIs. NU .. 2 USO Atividade Tipo
legumes. outros vegetais. especiarias, COMERCIAL PRESTAÇAO DE Instituições Financeiras e decondunemos, ...m.ores, beneroamenlo .
óe cereais e prod1.rtos .(m$, la~o SERViÇOS seg-uros
de farinhas drverus
_ preparaç.io. reslnamenlO e .. A .. I 3 . Cabeleireiros e Barbeiros
I eOnoelamento de carnes ~ peseados
_ beneloamenlo de Ie1le e ~ .. A .. 3 o Administração, Consultoria.
oe prodllloS /kflvaóos .. 2

Representação, Informática e
• '.tlrQÇkl de paes. doceS. sorv&-tes. .. NU Segurança
NIaS, caramelos, c:ncco&ates. tllscodOS
e massas alimentioas

o Desinfecção, Imunização,
Bebid.s e elo; 3

Higieni.zação,e Assemelhados (sem
. tabncaçio de cerw,as. ChOPI!S. .. NU .. depósito). '
malte, aguardenleS, vmhOS. licores e
outras oeblóas altOólcas

o Manutenção e Assisténcia Técnica
. laDrlcaç.io de refnQe1Clntu. SUCOSele + M + .2

11'V13~.nall,Jt;lllS,uropes ~ , "

o Construção Civil que não envolva
concenlraOOS .. 2

guarda de maquinário pesado ou
. caPtaç.io, erwasamenlO e .. .8

, depósito
oa~fcacaO de ~ua$ l'nI(\f:rélll$
. labncaçao Oe gelO .. O + , o Fotografia e Cinematografia

o locação de bens m6veis
o Serviços de. Trading Companies"
o Arrendamento Mercantil ou leasing

Observações:
o Reprodução, Restauração e
Plastificação de Documentos

1 - USO INDUSTRIAL: para a, natureza de incomodidade .POlUIÇÃO. ,foi .' Aerofotogrametria

considerou-se a classifieaçao adotada pela SEMATEC, no documento o Projetos de Arquitetura,
"ATIVIDADES PAsslvEIS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL", Cademõs Engenharia, UrbanizaÇão,

Técnicos - lEMA, novembro /94 , onde são previstos três níveis de potencial loteamento e'assemelhados

poluidor : alto (A) • médio (M) e baixo (B) , Esta Listagem foi acrescida do
o Decoração e Paisagismo

nivel de potencial poluidor desprezivel (O). o Florestamento e Reflorestamento
o laborat6rio de Análises Técnicas

2 - As atividades assinaladas com a letra (a) não poderão acontecer fora, da ' o Topografia e Agrimenssura
categoria de lotes permitida nesta lei ,sob nenhumahip6tese.

o Serviços Psicolénicos

3 - As naturezas de incomodidade incluídas na c1assificaçao • OUTRAS. são o Desenho Técnico
aquelas que geram a interferência de ondas eletromagnéticas, e outras que' o Bolsa de Mercadorias, Valore,s e
geram interferências negativos sobre aspectos subjetivos tais como o assemelhados
estético, o moral e cultural. o Organização de Feiras, leiloes,

-
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Amostras e SImIlares
• Serviços de Autônomos e
Sociedades Profissionais

• Empresas de publicidade e
Propaganda

• Órgãos de Previdência Privados

• Serviços de turismo e de Agências
de Viagens

ANEXO 111• UST AGEM DE ATMOADES NÃO INCOMODAS

- lOTE OBJETO DA CONSULTA
~ LOTES CUJOS PROPRIET ~.tOS SERAo CONSULTADOS

2 • ATlVIOAOES INCOMoDAS

2•• DE NATUREZA AMBIENTAL

Par, a .ovaçlo de atividades Que .prnenlem inc&noóO de NATUREZA AMBIENTAL (TABELA. ANEXO 2),
serao consultados os propnet;,rios dos kJtes que pelo menol um ponto esteja inscnto n. cireunfef~nda cu;o r.io t
obtido pelas fórmuYs .presentadas. 'l!9l1it. onde

R • JUlio da circunleftncia C • comtWin'1ento do lote
V. cai•• da •••. O o centto d. citeunfef~. tomado. D'"'' do ponto m&óiOd. tnladJi óo lote

Uso

INSTITUCIONAL

Uso

INDUSTRIAL

Atividade

LAZER

SOCIAL

CULTURAL

SAUDE

EDUCAÇAo

ADMINISTRAÇAO

TRANSPORTE

Atividade

INDUSTRIA

Tipo

• Confederações e Federações

• Instituições Cientificas, Culturais,
Tecnológicas e Filosóficas

• Associações de Moradores

• Associações Beneficentes, Asilos,
Orfanatos e Creches

• Instituições de Aposentadorias e
Previdência Social

• Estabelecimentos ou Instalações
Culturais que não impliquem em
grandes concentrações de pessoas
e velculos

• Clínica de Vacinaçao,
Odontológicas e outras Clínicas
Especializadas,

• laboratório de Análise Clinicas

• Serviços de Ambulãncia ,
Enfermagem e Fisioterapia

• Maternal, Jardim de Infância e Pré-
Primário

• Posto Policial

• Postos de Identificaçao e
Documentaçao

• Posto e Central Telefônica

• Estações e Subestaçao .
reguladoras de Energia Elétrica

• Empresas de Transporte
Rodoviário, de Passageiros e
Cargas (inclusive mudanças l,sem
garagem

Tipo

• Confecçao de Roupas e Artigos de
Cama, Mesa e Banho

• Fabricaçao de carimbos

• Fabricação de Jóias e Artigos de
Couro

• lapidação de Pedras Preciosas

Jl JL

]11 it [~ll' ' : j
I

]1 L [i
j

•..•.•1 ( )(

a) Atividades de Baixa Incomoclidade (I 1) em Lotes de Maior RestriÇlo ( l O) e Atividades de Media mcomodidade (I 2) em
loles de fMd~ reslr~o (L 2)'

RIlC+V

b) Atividades de Media Incomodidade (I 2) em Lotes de Maior Resilição ( l O) e Atividades de Alta Incomodidade (I 3) em
Lotes de Baixa Resttiç10 (L 2)'

I R'2C'V I

Seri obtida a anuf!nc.a de pelo menos 415 (quatro qltintos) dos ptoprietirios dos lotes afetados pelo raiO, sendo
obrigatonas aquelas referenles,os lotes indicadosno aoqui .~ntado. uguit, ou ~ se\J$representantes Ieg.is:

jl JL

~[HH1ffiEjj] [
]1rTTl1I1illTIill. I[llITlJillrnnwlJ
Ir )(-

ANEXO IV • CRITÉRIOS PARA CONSULTA A VJZlNHANÇA aUANTO À INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES.

, • A TlVIOAOES NÃO INCOMODAS

Para aptovaçao de atrvlClades nlo inc6modas em Lotes de Maior Restriçao (lO) "tto consutlados os Pl'oprietjrios
dos Ites indicadoS no C10qui aplesenlado. seguir, ou seus fltptesenlanteto ~is:

jl JL

~I~)[
~["I[
Ir 11

• LOTE OBJETO DA CONSUL1A
I::;; lOTES CUJOS PROPRIETARtOS SERÃO CONSUl TACOS

2.b. DE NATUREZA RELATlVA A CIRCULAÇÃO

Para apt'~. de.Mctacln que aprewn1em inCOmodo~ NATUREZA RELATIVA A CIRCULAÇÃO (TABELA _ ANEXO li). ser;!:
otltigaton •• antbwja de l'lOmtnirno 213 (dois terços) dos ptCptil!t6Iios dos kltes. llndeltos js viM aletadas,

.PIlf' aprovaçao de.tMdades que aptesertlem r.> natUfezltS de irw::lJmodoindic3dcls nos. ilens 2.ae 2.b, s.eraoobr.ga1Óllas as an~'i1~
;:JI'e\••~ 00?S1n lIens

• Nos casos de habilaçio coletiva,' ~ set~ ~ pelo condomlnio. por tl'IIrio de lIt3 dlIl1Ss.emblt~ '~rada em car16,.,o
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ANEXO V - Quadro de Exigência de Vagas de Estacionamento Segundo o Porte e Tipo de Atividade

POlOS GERADORES DE TRÁFEGO

ATIVIDADE TIPO AREA TOTAL NUMERO MINIMO DE VAGAS DE
CONSTRUIOA (mil ESTACIONAMENTO

" 116 1200 1vaga par. 50m
Cenlto de Compras. Shopping Cenler

" de 1200.2500 1 vaga para ~5 m

• > 2500 1 vaga para 25 m

" (te 500ah~1200 I vaga para 75 m
lojas de Departamento

" 1200 < o\rea s 2~OO 1 vaga para 50 m'

• > 2500 1vaga pata 045 m

" - -Supermercados, Hipermercados. Mercados

" de 0400 a 2500 1 vaga para 50 m

• > 2500 1 -W03g3 para 35 m

" até 2500 1 vaga para 100 m'
Entrepostos., Terminais de Cargas. Terminais Rodoviário" Armazéns, Depósitos

" 2500 < Aru s 5000 1 vaga para 150 m

• > 5000 1 vaga para 200 m

" ale 500 1 vaga para 50 m
Preslaç~o ue Serviços, Escritórios

" 500 < érea s1500 1 vaga para 045 m

• > 1500 1 vaga para 35 m

" alé 1500 1vaga pJcada 6 apto. com área (50 m'
1vagapJcada 3 apl- com área» 50m'

" 1500(8rea S3500 1va9a pJcada 3 apl comárea (50 mHOléis
1vaga pI cada 2 apl" comárea> 50m,

• 1vaça pI cada 2 aptO com área < 50m
>3500 I vaga por apr- com 'rea > 50m'

1vaga pI cada 10mJ de satade convenções
1vaoa pI cada 100m' de áreade liSOpúblicoMOlels

QualquerIHl!1 , vag' por apartamenlo
Apart.Holéi']

Qualqueràru I vaça para cada 2 apt

NL s 50 -. 1vaga pI leitoHospitais, Maternidades Q~alQuer!rea 50 (Nl S200 -+1vaga pI t.5leitos
Nl> 200 -+ f v3ga pJ2 leilos ,

(NL Ir n-de fedos J

" - -Pronlo Socorro. Clinicas, Laboratórios de Anâlise, Consultórios. Ambulatórios " 300 li 1500 1vaça para 50m

• > 1500 1vaça para 35m

POL - Candangolândia _Anexo V. P~ginôl 1/2

POlOS GERADORES DE TRÁFEGO (con! )
ATIVIDADE TIPO AREA TOTAL NUMERO MINIMO DE VAGAS DE

CONSTRUIDA« mJ I ESTACIONAMENTO

" 300 luê 1200 I vagapara 75m
Universidar:le, Faculdade, Cursos Suplelivos, Cursos preparató,ios às Escolas Superiores. Cursos "aO " 1200 < Ãre.1S 2500 1vaga para 50mseriados

• » 2500 I vaga pi"3 25m

" - -Escolas 20 grau ,Ensino Técnico-Profissional

" 1200a 2500 1vaga para 75m

• > 2500 1vaga para 50m
Escola Malernal, EnSino pré.escolar e Escola de l°grau

" 300 a 2500 I vagapar. 100m

• >2500 1vaga para 75m

" - -Acad. de Ginástica e Esporte, Cursos de linguas, Esc. de Arte, Dança. Muslca, Quadras e Salões de " 300 a 1500 1vaça para 50mEsporte (cobertos)

• » 1500 1vaga para 25m

" 200 até 750 1vaga para 75m
Restaurantes, Choperias, Pizzarias, Boates, Casas de Musica, de Cha, de Café: Salao de Festas, de Bailes, " 750 (área SI: 1500 1 v8gapara 50mBuffet , lanchonetes, sONelerias

• > 1500 1vaga para 20m

" alê 1200 1va~apala 100m
Induslfias '. 1200a 2500 1vaga pala 1St!'m

• > 2500 1vaga para 200m

" - -Cinemas, Tealros, Audilórios.locais de Culto

" 100a 300 lugares 1 vagapara 50m

• > 300 logares , vagapara 04 lugares

1 vagapara cada unidade lmobillariaHabitação Coleliva qualquerátea 2 vagasa.partirde 8 CPP
CPP ••COmpiJrtim~n'os d~ perman6ncia
prolono8daEstadias e Ginásios de Esporte , > 3000 1vaga para 8 lugares

Pavilhão para Feiras. Exposições, Parque de Diversões > 3000 1 vaga para 50m
Parques, Zoológicos, Hortos

> 30.000ml de 1v8ga para 100m de Area abertaA visitação
terreno pública

1) Quando a eoiflcaçao posSUIr maIS de uma atiVidade, o numero lolal de vagas corresponderé ao somatório das vagas exigtdas para cada ativtdade.
2) Nas atividades de hospilal e maternidade, não estão inclufdas as atividades de pronto.socorro. clinicas,laboratórios de análise, consultórios e ambulatórios.
3) As vagas referem-se a veiculas de pequeno e médio porte.

POl - Candangolandia • Anexo V • Página 2/2
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LISTAGEM DE ENDEREÇOS SEGUNDO PARÂMETROS URBANISTlCOS ANEXO VII

PUE 11

Lista de Coordenadas do Perímetro

KR. 1.0006837-------.- ..-.- _._._-------------_ _--_._------_._ _--_ .._-
E D(m)

238 34 14

228 34 35

247 22 48

45.312

42.161

142.9C2

32.227 277 7 30

130.891 7 O 59

50.601 99 5 25

96.681 7 7 30

149.149 122 24 44

46.066 139 23 55

184036. CCOO

184002.0000

183966.0000

183834 .0000

183802.00CO

183818.0000

183868.0000

183880. COOO

184006.0000

N

8245583.0000

8245553.0000

8245531.0000

8245476.MOO

8245480 0000

8245610 OOCO

8245602.0000

8245698.0COO

8245618.0000

8245583.0000 184036.0000

735.992 m
27123.898 m2
2,7124 ha

Perimetro:
area :
area ;

ESTACA0

AfU do Preço do Pot Pot Y Ai Ap Da VLO
terreno terreno I p

;~~:66 ~~~~~:~:~:~~:;~6:~ ~3~7-~5;.~~000~~~:~~ ~~~:6~-}~
250,00 17390,99 1,5 2,25 0,2 562.50 187.50 2 GOB,G~

300,00 2g~-..!.2 :~~~---.g.:~ 450.00 675.00 225,00 J OS7,45
318.00 23742.98 1,5 2,25 0,2 477.00 715,50 238,50 ""JSW5
400,00 40765,97 2 3 0,2 800.00 1200.00 400. 8153,19
150,00 11441,25 1,52,25 0.2 225.00 337,50 112,50 1716,19
200.00 14374,91 1,5 2,25 0,2 300,00 450,00 150,00 2156,24
250,00 16281,79 1,5 2,25 0,2 375,00 562,50 187.50 2.442.27
300,00 19068.78t-;~ 2,25t-iji 4SD.Oõ ~ 225,OOt~
307,00 22295,78 1,5 2,25 0.2 460,50 690,75 230,25 3344.37
150,00 12761,4-2~~~~~~
134,00 11861,3 2 2,4 0,2 268,00 321,60 53,60 948,90
600,00 43124,74 2 3 O,2~,OO~~,õõ~

;~~:~~~~:~~:~~r-1'~~j ~~ 1~~::;~~ÕÕ~~:~:~
3878,00 62173,84 1 1,5 0,2 3878.00 5817.00 1939,00 6 21~ii,
3200,00 46463,96 1 1,5 0,2 3200.0 4800,00 1600,00 4646,40
2376.00 27222,77 1 1,5 0,2 2376,00 3564,00 1188:00' 2722.26
830,00 22964,01 1 1,5 0,2 830,00 1245.00 0415,00 2296,40
7351.00~~~ ~~ iJ51,OO 11026,50~Õ1"49if63

:~~:~~2;~~~~7~:-H~ ~~~:~~-iill~~:~ -TI~~~~
--1)72:00 ---31880,88 -, --ii -o:i -IJ~6õ -~"fõõ ~ÕÕ 3188,09

800,00 22231,11 1 '.5 o,2'-ãoo,oo~ÕÕ-.wtOO 2223.11
800,00 22231,11 1 1,5 O,2r-aOO~ÕO 1200,00 ----wo:oO 2""2ilii

----aüÕ.OO 22231,11 1 1.503. -. 860.00' 1200.00 -:iõõ:Õ'õ '22ili I
.: '.'~í~9~]ª _ 3469õ~3-;' 1 ~5 ~-i:f2 . l~~Q:O(J _~2'iJ5.Oõ - 7~Yõ 34G9,0)

595,00 ~ã33,75 1 1.5 0,2 ~)!1r;.nll"89f5õ 29tSõ 1783.38

OR1/ORl res ind
OR1/ORl res ind
aR lIaR 7 res ind
CR1/ORl fes ind
aR 1I0R7 fes ind
ORlIOR7 les col
aR tlOR7 com/res
aR 1I0R7 com/res
QRlIQR7 com res
CRl/ORl com res
QR1/0R7 com res
CR1,2.3 MI Cf

CR1.2.3 MI Cf

aR 1,2,3 MU com
aR 1,2.3 MU com
CR1,2.3 MU com
EQ, COMUN oulr
aR 1 FEIRA LIVRE
QR1 TEMPLOS
OR 1 EC4 OUTROS
ORl EC5 lOGRAU
aR 1 ECG OUTROS
ORI ECl OUTROS
OR 1 Eca OUTROS
ORl EC9 OUTROS
ORl EC100UTR
ORI ECl1 aUTn
6RlEC12õLiT~
ORl EC13 aUTR

LISTAGEM DE ENDEREÇOS SEGUNDO'PAHÁMETROS URBANlsTlcas ..............................................................................
Conlinuaçao

ANEXO Vil

PUE 111

Lista de Coordenadas do Perímetro

KR. 1. 0006837
- - - - _. _.:. - - -- - - -- - - - _. -- - - - -- -- -- - _. _. ----_ -_ - -- .. - -.._ -. -_ ..•..........

Endereço

ORl EC14 aUlR
ORl EC15 PRA A
OR1 EC16 C,Soc.
ORl EC 17 C.Saud
OR1 EC 18 2l1G,au
CRl EC 19 1l>Grau
ORl EC 20 1°Grau
OR1 EC 21 PRA A
aR 1 EC 22 TEMPL
OR'
OR1 EC 24 P ESP

Area do
lerreno

1200,00
6983,00
4068,00
2000,00
12657,00
7695,00
12778,00
13021,00
2525,00
2376,0
14395,

Preço do
lerreno

29926,5
95777,24
66571,2

259268,94
160859,89
155130,85
222127,02
149637,01
100149,63
97402,57
162415,28

Pol Pol
I D

1 1.5
1 1,5
1 1.5
1 1,5
1 1,5
1 1,5
1 1,5
1 1.5
1 1,5
1 1,5
1 1.5

Y AI

0,2 1200,00
0,2 6983.00
0,2 4068.00
0,2 2000,00
0.2 12657.00
0,2 7695,00
0,2 12778,00
0.2 13021,00
0,2 2525,00
0,2 2376,00
0,2 14395,00

Ap

1800.00
10.74,50
6102.00
3000,00
18985,50
11s.t2,50
19167,00
19531,50
3787,50
356<t,OO
21592.50

Oa VlO

3:~:~-t~
2034,00 6.657,12
1000,0( 25.926,89
6328.50 18.085,99
3847.50 15.513.09
6369,00 22.212,70
6510,50 14.963,70
1262,S 10014,98
1188,0< 9,740,26
7197.50 16241,53

ESTACA0 H

8245932.0430

E D(m) AZ

183949.0550
263.164 122 18 14

390.000 136 38 50

80.010 181 38 54

72.821 49 32 35

184171.6400

184439.5540

184437 .2510 _
154.000 158 11 28

6.935 249 33 25

244.914 328 30 54

286.288 316 33 21

53. C39 312 42 34

19.986 306 52 12

254.662 302 43 23

184494.5030

184488.0000

184360.0COO

184163.0000

184124.0000

184108.0000

18389).6080

8245791.3100

8245507.5320

8245427.5000

8245284.4240

8245282.0000

8245491.00CO

8245699.0COO

8245735: 0000

8245747.0000

8245884.7590

8245932.0430 183949.0550

1825. S20 m
52119.141 m2
5.2119 ba

Perimetro:
area :
area :

4

5

6

10

11

.............................................................•.........................
56 9 17

AZ

55 53 55

250 19 56

220 24 33

146 1 46

297 33 48

325 58 4.

Dlm)

77.001

80.604

92,850

169.901

108.826

115.856

102.273

PUEI

ANEXO Vil

N E
8245223.0000 184334 .0000

8245082.0000 184429.0000

8245045.3480 184326.4530

8~44986 .6,770 164276 5040

8245024,0000' 184205.0000

8245089.0000 184301.0000

8245166.0000 184249.0000

824522i,0000 184334.0000

747.311 m ANEXO Vil
22072.697 tn2
2.2073 ba

Lista de Coordenadas do Perímetro

Perimetro:
area :
area :

ESTACA0

KR •• 1.0006837.- - ------ -_ .._. _ -. -.- -- - -- --- -_.- - - - - ._---- - -- - -- ..- - - -- -- - --- - - --

.....................•.....................................•....••.....••••.•••••.........•.•.•.• -
PUE IV

ANEXO VII Lista de Coordenadas do Perímetro

PUEVI

Lista de Coordenadas do Perímetro KR. 1. 0006837
- -- - - - - - - - - - - - - - - _ _ ..- - - - - - _ ..---- --- - -_. --_ .._ -.- - -_ .. - - - _ - .

KR. 1. 0006837
- - - --- - --- -. _. - - --- - - ----- ------- - - - - --- - - -- - - - -- - - - _. - - - _. - - - - - - - - --_ .. -

8244952.0000 183766.0000

8245031. 0000. 183883.0000

E D(m) AZ

183481. 0000ESTACA0 N

8245031.0000

8244962.0000

8244883.0000

E

183883.0000

183929.0000

183812.0000

D(m)

Si.871

141. 077

82 _B71

141.077

AZ

146 18 36

235 58 20

326 ..18 36

55 58 20

ESTACA0

1

N

8244652.0000

8244494.0000

8244382.0000

8244502,OqOO

8244564.0000

8244652.0000

183587.0000

183421. 0000

183340.0000

183351. 0000

183481.0000

190.133 146 8 34

200.113 235 59 33

144.680 32S--58 50

62.925 10 3 38

156.877 55 54 18

.......... ....••....... . .........................•....................................................................
Perimetro:
area :
area :

447.896 m
11691. 008 m2
1.1691 t.a

Perimetro:
area :
area :

754.728 m
37080.279 m2
3.7080 ha



Página 22 Diário da Câmara Legislativa Brasília, terça-feira, 29 de abril de 1997

ANEXovrr

PUEV

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 159/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MARCO LIMA, que. concede Tftulo de
CidadlJoHonoiáno ao Sr. Carlos Alberto Rodngues Pinto.

Lista de Coordenadas do Perímetro

~:-~:~~~:~::- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 163/97 de autoria
do(a) Sr(a). Deputa~o(a) LÚCIA CARVALHO, que conce~e Tftulo de
CidadDo Honoráno de Brasfl/a ao Senhor Affonso Hel/odoro dos
Santos.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 160/97 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que concede TItulo de Cidada.o
Honoráno de Brasflia, .POS T-MORTEM, ao Pastor VenAnclo
Rodrigues Santos.

22/04/97
29/04/97

28/04/97
06/05/97

29/04/97
07/05/97

1,0 Dia:
último Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 161/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) TADEU FILIPPELLL que susta a alJllcaç~o
de dispoSitivo do Decreto nO18.137, de 02 de abn1de 1997.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia' 28/04/97
último Dia: 06/05/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 162/97 de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LÚCIA CARVALHO, que conc~de Titulo de
Cidadg Honorária de Brasfl/a à escrttora Palmennda Vldal Donato.

N E D(m) AZ

8244880.3300 183995.6210
11;.000 146 2 33

8244783.2180 184061.0190
17.400 186 37 45

8244765.9230 184059.0090
90.999 146 - 2 33

8244690.3920 184109.8740
105.999 236 2 33

8244631.1430 . 184021.8930
11.142 242 31 54

8244626.0000 184012.0000
150.499 326 5 56

824~751. 0000 183928.0000
272.174 236 4 36

8244599'.0000 183702.0000
163.525 326 12 46

8244735.0000 183611.0000
465.081 56 2 12

8244995.0000 183997.0000
94.238 145 48 16

8244917.0000 ' 184050.0000
65.543 236 o 24

82"880.3300 183995.6210

1553.600 m
90009.133 lII2
9.0009 ha

11

3 .

,.

. Perimetro:
are a
are&

ESTACA0

10

- J,'ROJETO DE LEI 0° 2870/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA, que reserva área para implantaç50 do Setor de
Mansões do Gama e dá outras provídéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- PROJETO DE LEI 0° 2871/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que toma obrigatória a emlsslJo de nota fiscal de entrada
de mercadoria nas operações de compra efetivadas por
desmontes-velhos e sucatas.

- PROJETO DE LEI 0° 2867/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dis~e sobre qefíniçDo de área para
implantaç~o do Clube de Umdade de ViZinhança da SHIS, em
Samamoaia (RA-XIO.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- J,'ROJETO DE LEI n" 2868/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que desafeta a área que especifica na cidade-
satéOtedo Gama e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1,°Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- J,'ROJETO DE LEI 0° 2869/97, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que desafeta a área que especifica na cidade-
satélite do Gama e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 2872/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES que dislJ6e sobre a ampliaçlJo do lo(e a, ao Setor
Escolar do s'#EIS - Setor de Residéncias EconOmlcas Sul,
Cruzeiro Velho, RA - XI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 22/04/97
último Dia: 29/04/97

- PROJETO DE LEI 0° 2873/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que estabelece tratamento especial para. a prestaçlio
dos serviços públicos que menciona e dá outras proVidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- PROJETO DE LEI 0° 2874197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSEEDMAR, que dispije sobre a desafetaçno de àrea sítuada na
Area Especial n° 13, en~re a QNJ ~ QNL de Taguatinga, para
implantaç~o de lotes destinados a ofiCinasmecAmcas.

Comissões
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Obs.: De acordo com o Art. 65, do RlICLDF, as Sessões Ordinárias
- serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

41COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA

-PROJETO DE RESOLUÇÃO 0° 108197, de autoria d9(a) Sr(a).
Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que altera o art. 149 do Regimen(o
Intemo da C~mara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 28/04/97
Ultimo Dia: 06/05/97

- PROJETO D~ RESOLUÇÃO 0° 109/97, de autoria do(a) Sr(a).
J2eputado(a) JOSE EDMAR, que altera ~ parágrafo .2" do art. 134 do
Regimento Intemo da C~mara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 28/04/97
último Dia: 06/05/97

- PROJETO DE. RESOLUÇÃO 0° 110/97, de autoria d9(a). Sr(a).
Deputado{a) JOSE ED~ que altera o art. 30 do Reglmen{o
Interno da C~mara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 28/04/97
Ultimo Dia: 06/05/97

- PROJETO DE RESOLUÇÃO 0° 111/97, de autoria d9(a) Sr(a).
Deputadü(a) JOSÉ EDM~ que altera o art. 29 do Regimen(o
Interno da C~mara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 28/04/97
Ultimo Dia: 06/05/97

- PROJETO DE RESOLUÇÃO 0° 112/97, de autoria do(a) Sr(a).
Deputadü(a) JOSÉ EDM~ que altera o art. 23 do Regimen(o
Interno da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia' 28/04/97
último Dia: 06/05/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 158/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) TADEU FILIPPELLI. que susta a aP/icaçlJo
de dispositivo do Decreto n° 18.019, de 30 de janeiro de 1997,
publicado no DODF n° 22, de 31 deJaneiro de 1997.

1

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/04/97
. Ultimo Dia: 29/04/97

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

29/04/97
07/05/97

22/04/97
29/04/97

22/04/97
29/04/97
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c) COMISSÃO DE ASSUNTOS'SOCIAIS

_ PROJETO DE LEI n° 1131J96, de autoria do Sr. Deputado LUIZ
ESTEVAO) que dlsplJe sobre 11 manutençlo 11 conservaçlo do
Espaço Luciõ Costa na Praça dos 3 Poderes - RA I.

PRAZO PARA EMENDAS l-DIa: 24/04/97
UltImo DIa: 05/05/97

"DIa:
UltImo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS ,.0 Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- PROJETO DE LEI n° 2876/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que disf)iJe sobre a desaf9faç60 de ~rea
fJ!1bOcapara ampliação da Escola Classe n" 18, em TaguatJnga
(RA-IIf).

PRAZO PARA EMENDAS ,." Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- PROJETO DE LEI 0° 2877/97 de autoria do(a} Sría). ~tado(a)
DANIEL MARQUES, que disd&e sobre a inclus60 da Cruzada
Evangellstica de Planáltina (6t=). como evento oficial do Distrito
Federal.

de janeiro de 1994e'di outras providlncias,

PRAZO PARA EMENDAS 24/04/97
05/05/97

_ PROJETO DE LEI n° 2878197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado{a)
RENATO RAINHA, que cria o P610 de Turismo do Núcleo
Bandeirante.

_ PROJETO DE LEI 0° 2879/97, de autoria da..BANCADA 00 PT
que dispõe sobre o Monumento à Luta do Indio Brasileiro e dá
outras providências.

_ PROJETO DE LEI 0° 2881/97, de autoria da BANCADA 00
PARTIDO OOS TRABALHAOORES, que destina a área que
especffíca para a instalação do Parque Rural de Múltiplas Funções
Vicente Pires, e dá outras providências.

24/04/97
05/05/97

"DIa:
Ultimo DIa:

_PROJETO DE LEI q>MPLEMENTAR n- 006195, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) CLAUDIO MONTEIRO, que dis~e sobre a
aposentadoria no exerelcio de atividades consideradas penosas,
insalubres e ~rtaoS8s de que trata o Art. 41, Parágrafo 1" da Lei
Organica do Disfrlto Federál

PRAZO PARA EMENDAS 1°DIa: 24/04/97
UltImo DIa: 05/05/97

- PROJETO DE LEI 0° 1168193, de autoria do(a) 8r(a). ~a)
PENIEL PACHECO, que autoriza o Poder Executivo e ~ceder os
estudos necessános à delmítação de áreas em cada Su~r-
Quadra li nas Quadras HIG Norte e Sul, da Regia
Administrativa I - Plano Piloto, para InstalaçlJo de pref8itiiras
Comunitárias ou Associaçlo de Condomlnios.

PRAZO PARA EMENDAS

- fROJETO DE LEI 0° 12119S, de autoria do{a) Sr(a). ~tado(a)
CESAR LACERDA, que dispõe sobre a criaçlJo do Parque Urbano
e Vivencial do Gama, e dá outras providênCIas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 24/04/97
Ultimo Dia: 05/05/97

- P~OJETO DE LEI n" 97019S, de autoria do(a) Sr(a). ~a)
CLAUDIO MONTEIRO, que cria o Polo de Calçados li estabelece
normas de implantaçlo.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 24/04/97
último DIa: 05/05/97

- PROJETO DE LEI n° 1256196. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
TADEU FILIPPELLI, que dis~e sobre a regulanzaç'6o e a titulaç'6o
dos lotes da Agrovila I do Combinado Agrourbano de BrasIHa -
CAUB I e dá oulras providtJncias.

PRAZO PARA EMENDAS ,.0 Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

- PROJETO DE LEI n° 1519196, de autoria do(a) Sr(a). ~o(a}
RENATO RAINHA, que altera o gabarito dos foles residenciais de
uso unffamifiar do Paranoá (RA-VII).

PRAZO PARA EMENDAS •• DIa: 24/04/97
Ultimo Dia: 05/05/97

- PROJETO DE LEIo" 1794196, de autoria do(a} Sr(a). l)eputal1P(a)
XAVIER, que desmembra área na AR 11 - Conjunto 3 - Area
Especial 01 da Reglo Administrativa de Sobradinho.

PRAZO PARA EMENDAS ,.0 Dia: 22/04/97
Ultimo Dia: 29/04/97

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E msnçA

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

29/04/97
07/05/97

28/04/97
06/05/97

28/04/97
06/05/97

28/04/97
06/05/97

28/04/97
06/05/97

28/04/97
06/05/97

28/04/97
06/05/97

1° Dia:
Ultimo Dia:

,.0 Dia:
UltlmoDia:

1"Dia:
último Dia:

,.0 Dia:
Ultimo Dia:

,.0 Dia:
UltImo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2885/97 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃOêque re!$erva 'área no local que específica para
implantação da asa do Indio.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2884197, de autoria do(a) Sr(a). ~utado(a)
LUIZ ESTEVAO, que cria o Centro de Educaçllo Profissional no
Setor M Norte de Taguatinga.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 29/04/97
Ultimo Dia: 07/05/97

- PROJETO DE LEI n° 2880/~J de autoria do(a) Sr(a). peputado(a)
WASNY DE ROURE, que dispve sobre pareeria do Govemo do
Distrito Federal, mediante concessão de obra pública, visando à
construçSo e ao funcionamento de equipamento púbOco
comunffário e de mobiliário urbano, nas Admimstrações Regionais,
e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI 0° 2882/97, de autoria do(a) Sr(a}. Deputado(a}
XAVJER, que dispõe sobre a alteração de uso dos lotes 12 e 13
da Area Especial localizada entre as QSB 12 e 13 da Região
Administrativa de Taguatinga.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 28/04/97
Ultimo Dia: 06/05/97

- fROJETO DE LEI n° 2883/97 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ZE RAMALHO, que desafeta de sua destinação original a área
pública que especffíca e dá outras providências. .

- PROJETO pE LEI n° 2886/97 de autoria do(a) Sr(a). I:>eputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que concede PenslJo EspeCIal a faml/ia do Indio
Patax6 GALDINO JESUS DOS SANTOS.

CONVOCAÇÃO
9" REUNIÃO ORDINÁRIA

PRAZO PARA EMENDAS 29/04/97
07/05/97

Dl COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

_ PROJETO DE LEI 0° 1834/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a}
WASNY DE ROURE. auealtera dispositivos da LeI n" 657, de 25

De ordem do Sr. Presidente da Comissllo de Constituiçlo e Justiça, Dêputado
Renato Rainha, nos termo. do art. 44 do Regimento Interno, ficam convocado. o.
membros desta Comissão para a9" Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 30 de



Página 24 Diário da Câmara Legislativa Brasilia, terça-feira, 29 de abril de 1997

RESULTADO : APROVADO

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

RESULTADO DA 8" REUNIÃ.O 26 DE ABRIL DE 1997
(ORDlNA~;A)

LENY ~OLlVElRA
Coordenadora da CEOF

: Deputado CÉSAR LACERDA

: Deputado MARCO LIMA

AUTOR (A)

RELATOR(A)

~=---
Deputado MARCO LIMA
Presidente da CEOF

ITEM O~- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 25~/S5

"DispOe sobre a criaçllo do Parque Recreativo da Cidade
patélite de Santa Maria, e dá outras providências"

AUTOR (A) : Deputado C~SAR LACERDA

RELATOR(A) : D@putadoMIQU~IAS PAZ

PARECER : Favorável à matéria.•.•acatadas as Emendas
nO01-modificativa, 02 e 03 aditivas da •.•.CJ.

ITEM 02 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1410/96

"Declara de Utilidade Pública o Comitê de Mobilizaçao Infanto
~uvenil do Guará".

AUTOR (A) : Deputado CLAUDIO MONTEIRO

RELATOR(A) : Deputado MARCO LIMÁ

PARECER : Favorável á matéria.

RESULTADO :APROVADO
ITEM 03. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1492/96

"Autoriza o Poder Executivo a criar a Sub-Administraçao
Regional de Sobradinho li, na Regillo Administrativa de
~ooradinho, e dá outras providências".

Illeriário da Comissão deliberar pelo parecer favorável à matena. ITEM 13 -
PROJETO DE LEI N° 2017/96. "Destina as áreas públicas contlguas ao
Mel~ p'ara edificaçao de espaços pªra creches e abri~s para a lerceira
idade".AUTOR (A)' Deputado MIQUEIAS PAZ e RELATOR(A): Deputado
WASNY DE ROURE. Colocado em discussao e volação resolveu o plenário
da Comissão deliberar pelo p,arecer favorável à matéria. ITEM 1<4 -
PROJETO DE LEI N° 2031/96. 'A11eraa redação do li 10 da Lei nO1.139••.de
10 de julho de 1996". AUTOR (A): Deputado WASNY DE ROURr:. e
RELATOR(AI: Deputado MARCOS ARRUDA.Colocado em discuss:lo e
votação reso veu o plenário da Comissao deliberar !leIo parecer favorável â
matéria ITEM 15 _ PROJETO DE LEI N° 2068/96. "DispOe sobre a
localizaçao da caixa padrao de mediçao do consumo de água em
residências no Distrito Federal I .e dá outras providências".AUTDR (A):
Deputado ODILON AIRES e RELJ\TOR(A)' Deputado DANIEL MARQUES
Colocado em discussao e votação resolveu o plenário da Comissão
deliberar pelo parecer favorável à matéria ITEM 16 - PROJETO DE lEI N°
2119/96. "Dispõe sobre alteraç:lo de sistema viário~ garantido nlvel de
segurança compatlvel com a via DF-003, para modincaçao do acesso à
ciáade do Gama, RA-II) e dá oulras p!pvidências".AUTOR (A): BANCADA
00 PMDB e RELATOR\A): Deputado Zt: RAMALHO. Adiado para a ~róxima
reuniao.EXTRA PAUTA I'fEM 17 - PROJETO DE LEI N° 1098/96. 'DispOe
sobre a re9ularizaçllo de im6veis residenciais do Projeto promorar~
executado pela antiga Sociedade de Habitação de Interesse Social -
SHIS".AUTOR (A): Deputado FllIPPELlI e RELATOR(A): Deputado
DANIEL MARQUES Colocado em discuss:lo e votaç:lo resolveu o plenário
da Comissao deliberar pelo p,arecer favorável à matéria. ITEM 18 -
PROJETO DE LEI N° 1622/96. 'Dispõe sobre a remiss:lo de IPTU e da TLP,
bem como a isençao dos mesmos tributos incidentes sobre lotes de
condominios, que especifica, e dá outras providências".AUTOR (A):
Deputado FllIPPELlI e RELATOR(A) Deputado ODILON AIRES Adiado
para pr6xima reuni:lo ITEM 19 - P~(jJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
0026/96. "Dispõe sobre a prestaçllo de serviço de telefonia nos
parcelamentos do solo do Distrito Federal".AUTOR (A): Deputado
FILlPPEllI e RELATOR(A) Dep'utado DANIEL MARQUES Colocado em
discussao e volaç:lo reso:ve~ o p,enário da Comiss:lo deliberar pelo parecer
favorável à matéria. Nada maIs havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a presente reuni:lo. E para constar, eu, LENY E:RO DlAZ DE
OLIVEIRA Coordenadora da Comissao de Economia, Orçamento e
Finanças, lavrei a presente Ata que, depois de lida e julgada conforme, vai
assinada pelos Senhores Deputados, Membros desta Comissao presentes,
e por mim.

abril de 1997, às 13h30, na Sala de Reuniões das Comiss6cs da Câmara LcgisIaliva.
Mantém-se a pauta da rcuniJo anterior, de 23.04.97, public:edano Diário da Câmara
Legislativa de 23 de abril de 1997,à páginas 5 a 8.

SETOR DE APOIO ÀS COMISSOES PERMANENTES
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 7" REUNIÃO, EM 14 DE ABRIL DE 1997
(ORDINÁRIA)

Aos quatorze dias do mês de abril de hum mil novecentos e noventa e sete,
ils treze horas e trinla minutos na sala de reuniões da'Comiss:lo, presentes
os Senhores Deflutados MARCO L1M"':l, Presidente •.•ODILON AIRES,
JORGE CAUHY, MARCOS ARRUDA e vvASNY DE KOURE Membros-
Efetivos, reúne-se a Comiss:lo de Economia, Orçamento e .F'i,n!lnças.O
Senhor Presidente declara aberta a presente reum:lo, e iniciando os
trabalhos faz a leitura das atas das reuniÕes anteriores que silo dadas como
aprovadas. Prosseguindo, o Senhor Presidente submete il conslderaç:lo
dos Senhores Depulados, a pauta, a saber ITEM 01 - PROJETO DE LErN°
062/95 "Cria o Setor de Esporte, Cultura)....oivers:loe Tunsmo de Taguatinga,
e dá outras "providências". AUTORt:S (AS): Deputados GERALDO
MAGELA, JOSE EDMAR E RENATO RAINHA e RELATOR(A): Deputado
MARCOS ARRUDA. Colocado em discussao e votaçao resolveu o plenilno
da Comissao deliberar Flelo flarecer favorável il Emenda oferecida pela
CASo ITEM 02 _ PROJETO DE LEI N° 387(95 "Disp(je sobre o dia do
comerciário". AUTOR (A): Deputado MIQUI::IAS PAZ e RELATOR(A):
Deputado MARCO LIMA, Colocado em discussao e votaç:lo rest?lveu o
plenário da Comlss:lo deliberar pelo parecer favorável à Emenda Aditiva de
Plenário e Subemenda a ela apresentada. ITEM 03 - PROJETO DE LEI N°
808/95 "Dispõe sobre a pesagem obrigat6ria de botijões. e cilindros de gás
liquefeito de petróleo - GLP à vista do consumidor e dá oulras
providências". AUTOR (A): Deputado RENATO RAINHA e RELATOR(A):
Deputado WASNY DE ROURE. Colocado em discussllo e votaç.ao resolveu
o plenário da Comiss:lo deliberar peJoparecer favorável à maténa, na forma
do Substitutivo anexo. tTEM 04 - PROJETO DE LEI N" 922193 "DIspõe
sobre a Constituição do Conselho de Representantes Comuni!ários previsto
no parágrafo 1° do Art. 10° da Lei 0!:!lântca do Dlstnto Federal '. AUTOR (A):
Deputada MARIA JOSÉ e RELATOR{A): Deputado MARCO LIMA. Colocado
em discussao e votaçao resolveu o plenáno da Comlssao deliberar pelo
f?,arecerfavorável á matéria. ITEM 05 - PROJETO. DE LEI N° 1262/96
'Institui o Programa de Esportes Comunrtános, e da outras
IJrovidências".AUTOR (A): Deputado MARCOS ARRUDA e RELATOR(A):
Deputado DANIEL MA~QUES. Colocado em discussao e votaçao resolveu
o plenário da Comiss:lo deliberar pelo parecer favorável à matéria. ITEM 06
_ PROJETO DE LEI N° 1268/96 "Criam respecliva(T1ente, um Parque
Tecnol6gico nas Regiões Administrativas de Samambaia, Tagualinga,
Ceilândia Brazlândia, Planaitina, Recanto das Ema~1 SobradinhO•• Santa
Maria e Gama".AUTOR (Al: Deputado RENATO RAlrllHA e RELAIOR(A):
Deputado DANIEL MARQUES. Colocado em discussao e votaç~o resolveu
o plenário da Comiss:lo deJiberarpelo parecer favorável à maténa. ITEM 07
_ PROJETO DE LEI N° 1556/96. "Toma obrigatória a implantaçllo dq,
Sistema de Ouvidoria Pública em lodas as Administrações Regionais e dá
outras providênciasuAUTOR (A): Deputado MARCOS ARRUDA e
RELATOR(A): Depulado WASNY DE ROURE. Colocado em discuss:lo e
votaçao resolveu o plenário da Comissao deliberar pelo flarecer favorável â
matéria. ITEM 08 - PROJETO DE LEI N° 1693/96"Dispõe sobre o
fornecimento de merenda escolar em per/odos de paralisaçao ou de
reposlç:lo de aulas na rede pública, de ensino e dá outras
IJrovidências"AUTOR (A): Deputado JOSE EDMAR e RELATOR(A):
Deputado MARCOS ARRUDA. Colocado em discuss:lo e vota"ao resolveu
o plenário da Comissllo deliberar pelo parecer favorável à maténa.ITEM 09 -
PROJETO DE LEI N° 1709/96"Dlspõe sobre a criaç:lo de área destinada à
venda de combustlvel, produtos e serviços afins, no Setor "M" Norte de
Taguatinga, e dá outras providências".AUTOR (A): Deputado ODILON
AIRES e RELATOR(A): Deputado DANIEL MARQUES Colocado em
discuss:lo e vola,,:lo resolveu oplenário da Comiss:lo deliberareelo parecer
favorável á maténa. ITEM 10 - PROJETO DE LEI N° 1794/96. 'Desmembra
área na AR 11- Conjunto 3- Área Especial 01 da Regi:lo Administraliva de
SobradinhouAUTOR (A): Deputado ADÃO XAVIER e RELATOR(A):
Depulado 11:: RAMALHO. Colocado em discussao e votaç:lo resolveu o
plenário da Comiss:lo deliberar p'elo parecer favorável à maféria ITEM 11 •
PROJETO DE LEI N° 1895/96. 'Allera a ementa, o "capul" dos artigos 1° e
2", bem como o Inciso I, do Art. 5°, da Lei nO6« de 10 de janeiro de
1994".AUTOR (A): Deputada MARIA JOSE e RÊLATOR(A): Deputado
DANIEL MARQUES. Colocado em discussllo e votaçao resolveu o plenário
da Comissao deliberar lJelo parecer favorável à matéria. ITEM 12 -
PROJETO DE LEI N° 1957/96. "Autoriza o Govemo do Distrito Federal a
inslituir no âmbito das AdministraçOes Regionais o curso 'Qualidade de
Vida' destinado aos 1!posentados e aqueLes prestes' a afJosentar e dá outras
providências".AUTOR (A): Deputado MARCOS ARRUDA e RELATOR(A):
Deputado ODILON AIRE'S. Colocado em discussao e votação resolveu o
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PARECER : Favorável a matéria, com a emenda
ap,esentada.pela CCJ.

RESULTADO : APROVADO.

ITEM 04 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1535/95

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a firmar parceria com a
Rede FelTOviaria(RFSA) e a iniciativa privada, e da outras
providências". .

AUTOR (A) : Deputado MARCOS ARRUDA

REli. TOR(A) : Deputado JORGE CAUHY

PARECER : Oral, favorável á matéria.

RESULTADO : APROVADO

ITEM 05 • DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1590196

"Autoriza o Governo do Distrito Fede,al a implantar Postos de
Atendimento Avançado do OETRAN (CtRETRANS) em todas
~s Regiões Administrativas, e dá out,as providências".

AUTOR (A, : Deputado MARCOS ARRUDA

RELATOR(A) : Deputado JORGE CAUHY

PARECER : Orai, favorável à matéria.

RESULTADO : APROVADO

ITEM 06 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1622/96

"Dispõe sobre a remisstlo d~ IPTU.e d? TLP, bem ~omo a
isençllo dos mesmos t"bLhOS mClden.es sobre lo,es de
pondomlnios, que especifica, e dá outras providências".

AUTOR (A) : Deputado FILlPPELLI

RELA TOR(A) : DelJutado ODILON AIRES

PARECER : Favoravel à materm, com as emendas
ap,esentadas pela CCJ (Ap,esentado voto em separado peio
Dep WA~"'-Y Df RotTRf, contrano a maténa)

RESUL TADO : APROVADO o parecer do relator

ITEM 07. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1663/96

"Cria o Programa Tur1stico Popular do Distrito Federal, e dá
~utíasproviâências".
AUTOR (A) : Deputado MARCOS ARRUDA

RELATOR(A) : Deputado WASNY DE ROURE

PARECER : Favo,ável à matéria, na forma do
Substitutivo anexo.

RESULTADO : APROVADO

ITEM 08. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1679/96

"Isenta as entidades religios:'ls de pagamen1? de taxas de
ptilizaçllo de põÓpnos,e dá ou.ras p,ovldênclas .

AUTOR (A) : Deputado ODILON AIRES

RELATOR(A) : Deputado DANlEL MARQUES

PARECER : Favorável à matéria, na fooma do
Substitutivo.(Pedido de Vista. Dep WAS"'"( DE ROURE)

RESUL TADO : ADIADO

ITEM 09 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1745/96

"Estabelece normas para ~ tealizaçao de concurso público, no
ambilo da Companhia Urbanizôdora da Nova Capital -
NOVACAP, visando o preenchimento dos cargos ocupados
po, empregados contratados sob a fooma de convêr.ios, e dá
outras proVidências'"

AUTOR (A) : Deputado CÉSAR LACERDA

RELA TOR(A) : Deputado WASNY DE ROURf:

PARECER : Favorável à matéria, com a Emenda
Substitutiva nO01 em anexo.

RESULTADO : APROVADO

ITEM 10 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1918196

"Institui a Semana de Direitos Humanos nas instituições e
~rgaos públicos do Distrito Federal".

AUTOR (A) : Deputado ANTONIO JOsl;;:

REli. TOR(A) : Deputado JORGE CAUHY

PARECER : Favorável à matéria, com as emendas
apresentadas pela CCJ.

RESULTADO : APROVADO

ITEM 11. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1971196

"Dispõe sob,e a destinaçao de áreas Rara instalação de
postos de abastecimento, lavagem e lubnficaçao de veiculas
na Regiao Administrativa '1:11 - Recanto das Emas e dá outras
providências". '

AUTOR (A) : Deputado JOS£ EDMAR

RELATOR(A) : Deputado Z~ RAMALHO

PARECER : Desfavorável à matéria.(Pedido de Vista
Dep. MARCO ll'dA, ~. """' •••• ocpotodo, ""'" oooclwolo> fawrivd.)

RESULTADO : REJEITADO o parecer do Relator,
aprovado o voto em separado '

ITEM 12 • DISCUSSÃO e VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 2014196

"Cria o Complexo Vivencial e Esportivo, da cidade do Paranoá
;RAVII".

AUTOR (A) : Deputado JOsl': EDMAR

RELATOR(A) : Deputado MARCO LIMA

PARECER : Favorável à matéria, na forma do
Substitutivo anexo.

RESULTADO : APROVADO

ITEM 13 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 2033196

"Autoriza o Govemo do Distrito Federal a reduzir as alfguotas
do ICMS de 17% e 25%, atualmente praticads, para 7% nas
operações internas e extemas dos atacadistas e distribuidores ..
de produtos industrializados e comercializados no comérciO.
~arejista cOm inscriçao nos estados".

AUTOR (A) : Deputado MARCOS ARRUDA

RELATOR(A) : Deputado JORGE CAUHY

PARECER : Favorável ao retomo à CCJ.(pedido de
Vista Dep. WASNYDEROUllE)

RESULTADO : ADIADO

ITEM 14. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJHO DE LEI N° 2041/96

"Int,oduz aJtefações na Lei nO115, de 13 de julho de 1990, e
?á outras providências'"

AUTOR (A) : Deputado JOSt: EDMAR

RELATORIA) : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : . Favorável à matéria, na forma do
Substitutivo apresentado pela CCJ.

RESULTAOO:APROVADO

ITEM 15 • OISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 2059/96

"Institui o Sistema de Reorganizaçao da Trajetória Escolar, na
~ede de Ensino do Distrito Federal, e d~ outras providências".



ITEM 16. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 2119f96

"DispOe sobre alteraçllo de sistema viário, garantido nlvel de .
segurança compatlvel com a via DF-003, para modificaçllo do ..
acesso á cidade do Gama, RA-/l, e dá outras providências".

PARECER : Desfavorável à matéria (Apresentado voto
em separado,pelo Dep.MARCOS ARRUDA, com conclus1l0
favorável) .

RESULTADO : REJEITADO o parecer do Relator,
APROVADO o voto em separado.

ITEM 17. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 6'4/96

"Sugere ao Governo do Distrito Federal a implantaçllo de um
Pos,o de Saúde na QR 10/13 de Sobradinho 11,para atender a
fomunidade daquela localidade".

AUTOR (A) : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELA TOR(A) : Deputado MARCO LIMA

PARECER : Favorável à matéria, nos termos do
Substitutivo da CCJ.

RESULTADO : ADIADO
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ITEM 22. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 731/96

"Sugere ao Governo do Distrito Federal solicite providência ao
DER no sentido de promover a pavimenlaçllo da anliga
estrada que liga o Setor Habitacional S1Io HalJit.õcional Silo
,Bartolomeu á plsla da QI 27, do Lago Sul-RA XVI".

AUTOR (A) : Deputado ANTONIO JOSÉ

RELATOR(A) : DeputadoWASNY DE ROURE

PARECER : Favorável à matéria, com a Emenda
apresentada na CCJ.

RESULTADO : ADIADO

ITEM 23. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 735/96

"Sugere ao Poder Executivo que proceda á recuperação da
pavlmenlaçllo aslfáltica da pista de contorno do assentamento '
po Setor Oeste do Gama".

AUTOR (A) : Deputado n.'ANOa DE ANDRADE

RELATOR(A) : Depulado ODILON AIRES

PARECER : Favorável á matéria.

RESULTADO : ADIADO

ITEM 24. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 739f96

"Sugere ao Governo do Distrito Federal a construçllo de
flueóra mola na Quadra 03 do Setor Sul do Gama".

AUTOR (A) : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR(A) : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável á matéria.

RESULTADO : ADIADO

Diário da Câmara Legislativa

: Deputado CLAUDIO MONTEIRO

: Deputado WASNY DE ROURE

: Favorável á matéria.

: APROVADO

: BANCADA DO PMDB

: Deputado ZÉ RAMALHO

AUTOR (A)

R::LA TOR(A)

PARECER

RESULTADO

AUTOR (A)

RELATOR(A)
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ITEM 18 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 679/96

"Sugere providências urgentes do Governo do Distrito Federal,
no sentido de determinara Secretaria de Segurança Pública
que itensifique a segurança dos postos de gasolina Instalados
po Plano Piloto e Cidades Satélites".

AUTOR (A) : Deputado MA,'1l0EL DE ANDRADE

RELA TOR(A) : Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável á m.õtéria, nos termos
doSubstilutivo da CCJ.

RESULTADO : ADIADO

'ITEM 25 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
048/96

"Institui a semana de Combate á violência sobre a Mulher no
~mbilo da Câmara Legislativa do Dislrito Federa'''.

AUTORES (AS) : Deputados Vários Deputados

RELA TOR(A) : Deputado MARCO LIMA

PARECER : Favorável à matéria,

RESULTADO : ADIADO

ITEM 19. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 703/96

"Sugere ao Poder Execulivo do Distrito Federal a construçllo
de praças públicas e quadras de esportes na cidade do
~ecanto das Emas".

ASSUNTOS GERAIS

AUTOR (A)

RELATOR(A)

PARECER

RESULTADO

: Deputado MANOEL DE ANDRADE

: Depulado DANIEL MARQUES

: Favorável,à matéria.

: ADIADO
Mesa Diretora----,--------------

Ato da Mesa Diretora
ITEM 20. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° (05/96

"Sugere ao Poder Executivo a urbanizaç30 ecolocaçllo de
meios fios no canteiro central da pista de acesso principal do
Recanto das Ernas". '.

ATO DA MESA DIRETORA No03Z. DE 1997.

AUTOR (A)

RELATOR(A)

PARECER

: Deputado MANOEL DE ANDRADE

: DepuladoDANIEL MARQUES

: Favorável à matéria.

A Mesa Diretora da Cllmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimenlo Inlerno

RESULTADO : ADIADO

ITEM 21 • DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 710/96

"Sugere ao Governo do Distrito Federal a colocaç30 de meios-
fios nas ruas das QS. 02,04,06,08,10,12,14 do Riacho Fundo".

RESOLVE

Art. 1° - Alterar a composiç1loda Comissilo de Tomada de Contas
Especialconstituldapelo Ato do PresidentenOl.672/95,da seguinteforma:

AUTOR (A)

RELATOR(A)

PARECER

RESULTADO

: Deputado tt RAMAlHO

: Deputado WASNY DE ROURE

: Favorável à matéria.

: ADIADO

1- Excluir: Nélia PamplonaCastilho Lima, matrícula 12.493-34
11- IncluIr: MarcoAntõnio MarquesMiranda, matricula 11.698-21

Art. 2° - EsteAto entra em vigor na dala de sua publicaç1lo.

Art. 3° - Revogam-seas disposiçOesem contrário.
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Atos Administrativos

- Publique-se e registre-se.

• DE 1997ATO DA PRESIDENTE N° j~ t'

2 - NOMEAR GERVASIO GONÇALVES ALHO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL.()1, no Gabinete Partamentar do Deputado Luiz Estevão
(Resoluções nOs073193,079/93 e 128197- Processo nOoo1.061/97-GLDF).

3 - NOMEAR VALDENISIO PINHEIRO DIAS para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL.()l, no Gabinete Partamentar do Deputado Zé Ramalho
(Resoluções nOs073193, 079/93 e 128197- Processo nOoo1.076197-GLDF).

Deputada ~ A C~
sidente" '-C)

Deputado JOÃO DE DEUS
Terceiro Secretário

LÚC~~'O
presi~~~~ ~ /

~k ~
Deputado JO~ M~
primeir~e etá,(o

Deputa

~ad~Z~ÃO
Óepu~ice_presid~

~.'J;; ~""~
Deputado BENICIO TAVARES

Segundo Secretário

ATO DA PRESIDENTE N' '1 f 1- , DE 1997
A Presidente da Câmara Legisiativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais,e nos tennos do Art. 38 da Lei 8.112/90,

RESOLVE:

A Presidente da Câmara Legislabva do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais, nos tennos das Resoluções nO046/92 e 076/93 e do Ato
da Mesa Diretora nO020/95, e ainda, o que consta do Processo nOoo1383/94-c'LDF,

1 - DISPENSAR ZJTA DE MOURA LEAL, matricula nO 11.484-40, dos
encargos de substituta eventual do Chefe de Unidade, CL.14, da Unidade de Saúde
Educação, Cultura e Desenvolvimento Cientifico Tecnológico, da Assessoria Legislabva:
(Processo 001.056/97 - CLDF).

2 - DESIGNAR CARMEN LÚCIA SOARES DE AZEVEDO, matricula n°
11.245-58, ocupante do cargo efebvo de Assessor Legislabvo, para substituir O Chefe de
Unidade, CL-14, da Unidade de Saúde, Educação, Cultura e Desenvolvimento Cientifico
Tecnológico, da Assessoria Legislabva, nas ausências e impedimentos legais do titular
(Processo 001.056/97 - CLDF).

RESOLVE:

_EXONERAR, a pedido, a partir de 05/05/97, a servidora ALBA
CRISTINA MAGALHAES DE MELO BALANIUK, Cargo Assessor Técnico, Categoria
ProfiSSional Analista de Sistemas, matricula .12.565-35, Nivel IV, Padrão 34, do
Quadro de Pessoal da Câmara LegislaUva do Distrito Federal.

3 - DESIGNAR LUIZ CARLOS RAMOS PAIM, matrfcula nO 11.70Q-60,
ocupante do cargo efeUvo de Assessor Legislativo, para substituir o Chefe de Unidade,
CL-14, da Unidade de Economia e Finanças, da Assessoria Legislabva, nas ausências e
impedimentos legais do titular (Processo oo1.Ó57/97 - CLDF).

'~"", ;<"z"""
DeputadáLUC~~

./ president~1

- Publique-se e registre-se.

Brasilia, J-~ de de 1997.

ATO DA PRESIDENTE N° 1g j • DE 1997

A TO DA PRESIDENTE N' I't q ;DE 1997

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que detennina o contrato finnado entre
esta Casa Legislativa e a Empresa ULISSES CANHEDO - COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA., que tem como objetivo o fornecimento de gasolina para
estaCasa, conforme consta do Processo n' 000.286/97-CLDF,

A Presidente da Cámara Legislativa do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições regimentais, nos termos das Resoluções nOs 046/92,

078/93,091/94 e 125/97 e, ainda, o que consta do Processo n° 00817/97-CLDF,

RESOLVE:

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor MÁRCIO ALVES RIBEIRO, matricula
n° 111.574-39, Chefe do Setor de Transportes, EXECUTOR do contrato em questão, e
como substituto o servidor FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA, matricula n'
11.321-68, Auxiliar de administração, cabendo ao designado exercer as atribuições
previstas na Lei nO8.665, de 21.06.93, com suas a1te~ações,e nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nO
16.098 de 29.11.94, aplicáveis ao caso em espécie á CLDF por força do Ato n' 020/91,
de 10.06.9J, da Mesa Diretora, publicado no DODF n' 113/91, de 1306.91.

,. TORNAR SEM EFEITO a nomeaçao da candidata ANA

LUIZA RIBAS MARIZ para o Cargo de Assessor Técnico, Categoria Profissional

Revisor Taquigráfico, nomeada pelo Ato da Presidente nO136/97, publicado no

DCUDF de 02 de abril de 1997, assim como reposicioná-Ia em final de lista.

2. NOMEAR, para exercer o cargo de Assessor Técnico,

Categoria Profissional Revisor Taquigráfico, Nível IV, Padrão 34, do Quadro de

Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a candidata VENESSA DE

CARVALHO COSTA, aprovada em Concurso Público de Provas e Títulos.

De~

ATO DA PRESIDENTE N' 11q , DE 1997.
ATO DA PRESIDENTE N° j1:l- ,DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - NOMEAR REINALDO CLEIBER DE ARAÚJO para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-03, no Gabinete Partamentar do Deputado Daniel Marques
(Resoluções nOs073/93,079/93 e 128/97 - Processo nO001.046/97-CLDF).

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 • EXONERAR ANDRÉIA LAIZ NEVES DA SILVA, matricuia n' 12,119-58,
do Caroo Esoecial de Gabinete, CL.Q6, do Gabinete Partamentar do Deputado Renato
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Rainha. bem como NOMEÁ-lA para exercer o Cargo Especial de Gabinete. Cl-12. no
relendo Gabinete Parlamentar (Resoluções nOs073193. 079193 e 128197 - Processo nO
002.207I94-CLOF).

'2 - NOMEAR MARIA APARECIDA DA SILVA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete. Cl-Q7, na Uderança do Partido dos Trabalhadores (Resoluções
nOs073193.079193 e 128197- Processo n" 001.039197-elDF).

3 - NOMEAR LUIZ FEUPE BELMONTE DOS SANTOS para exercer o
cargo de Assessor de Membro da Mesa, Cl-14. no Gabinete do Segundo Secretário
(ResoluçAo n" 091194 - Processo nO001.040/97-elDF).

4 - EXONERAR MÁRCIA FRANCISCA DE JESUS. matricula n° 12.830-42.
do Cargo Especial de Gabinete, Cl-Q1': da Uderança do Partido Democrático
Trabalhista. bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, Cl-03,
na referida Uderança (Resolução 125/97 - Processo nOOOO.926~lDF).

5 • EXONERAR LUClANNE BARRADAS DOS SANTOS. matricula nO
12.309-53. do Cargo Especial de Gabinete, Cl-Q3. da Uderança do Partido Democrático
Trabalhista, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, Cl-OS,
no Gabinete Parlamentar do Deputado Joao de Deus (ResoluçOes nOs073/93. 079/93 e
128197- Processo n" OOO.236195-ClDF).

- Publique-se e registre-se.

de 1997.

Deputada CIA~t.Rc)\
PreSidente'~ I

ATO DA PRESIDENTE N" 1~:2 ,DE 1997.

A Presidente da Camara legislativa do Distrito Federal. no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - NOMEAR RAIMUNDO FRANCISCO DE MELO VIANA para exercer o
Cargo Especial de Gabinete. Cl-Q1. no Gabinete Parlamentar do Deputado Odilon Aires
(Resoluções nOs073193.079/93 e 128197- Proces~o nO001.0nI97-elDF).

- Publique-se e registre-se.

de 1997.

Extratos de Licitaça_-o~ ~ _
CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOSDE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

- PROCESSO: 000.105/97. OBJETO: atender despesas com
assinatura do Diario Oficial da Uniao e Diario da Justiça para esta
CLDF ; FAVORECIDO: DIN • Departamento de Imprensa Nacional;
VALOR; R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais); FUNDAMENTO LEGAL:
art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21/6/93; AUTORIZAÇAO DA
DESPESA: em 17/4197,pelos ordenadoresArlecio Alexandre Gazal e
José Wiilemann; RATIFICAÇAO: em 17/4/97, pela Presidente da
CLDF, Deputada Lúcia Carvalho.

• PROCESSO: 000.011196."OBJETO: at~nder despesas com
manutençao preventiva e corretiva em elevador desta' CLDF ;
FAVORECIDO: Elevadores OTIS LIda; VALOR; R$ 581,62
(quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos);
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21/6/93;
AUTORIZAÇAO DA DESPESA: em 17/4/97, pelos ordenadores
Arlecio Alexandre Gazal e José Willemann; RATIFICAÇAO: em
17/4/97, pela Presidenteda CLDF, Deputada Lúcia Carvalho.

- PROCESSO: 000.453196.OBJETO: atender despesas com acesso
desta CLDF ao Sistema de Informações do Congresso Nacional •
SICON ; FAVORECIDO: PRODASEN - Cenlro de Informática e
Processamento de Dados do Senado Federal; VALOR; R$ 927,87
(novecentos e vinte e sete reais e oitenta e sete centavos);
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21/6/93;
AUTORIZAÇAO DA DESPESA: em 17/4/97, pelos ordenadores
Arlecio Alexandre Gazal e José Willemann; RATIFICAÇAo: em

. 17/4197, pela Presidenteda CLDF, Deputada Lúcia Carvalho.

Servidor (a),

o Setor de Assistência à Saúde/DSS/DRH/1 aSecretaria ,
está iniciando a realização dos exames médicos periódicos,

com caráter prevencionista. .

Compareça, quando convocado,
à unidade de Medicina do Trabalho.

Prevenção, a sua melhor opção!

~

cAMAu LMUUnVA
DO DI81'IIIfO •••• IIAL
Trabalhando ror Voc~.
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